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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRÔNICO N° 01/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia os termos da Lei Federal nº 14.133/21 
Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 53/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133/21, torna público a licitação 
na modalidade Concorrência Eletrônico nº 01/2024, cujo objeto é contratação de empresa de 
engenharia para construção de uma Escola Municipal com 04 salas e 01 biblioteca, na 
comunidade de Sodrelândia, neste Munícipio de Ipupiara - Bahia. A concorrência será 

realizado no site https://bnccompras.com  na qual encontra se o edital completo. Demais 

publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: 
https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 
09/04/2024 a partir das 08h 30min ate 03/05/2024 as 08h 30min. Início da sessão de disputa 

eletrônica: 03/05/2024 às 09 horas. Informações no e-mail licitacao.ipupiara@gmail.com.  Iara 

Novais Santos - Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO

N.° 001/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 37/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA
MUNICIPAL COM 04 (QUATRO) SALAS E 01 (UMA) BIBLIOTECA NA
COMUNIDADE DE SODRELANDIA, NESTE MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência.

DE EMPRESA DE ENGENHARIA

DATA: 03/05/2024

HORÃRIO: 09h00 mín (horário vigente na Bahia).
LOCAL: www.bnc.orq.br

Ipupiara - BA, em 03 de abril de 2024.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.° 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2024

I - REGÊNCIA LEGAL

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas
alterações; Decreto Municipal n° 53 de 22 de setembro de 2023 e suas alterações; Lei Federal n°. 5.194/66
de 24 de dezembro de 1966; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 7.983 de 8
de abril de 2013.

II - ORGÃO iS) INTERESSADO (S)
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte s e Lazer

III - MODALIDADE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.° 01/2024
IV - PROCESSO ADMINiSTRATIVO N”

37/2024

V - TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

VI -FORMA DE ENTREGA

TOTAL

Vtl> CRITÉRIO DE JULGAMENTO VIII - MODO DE DISPUTA

Menor Preço Global ABERTO e FECHADO

IX - OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada para construção de 01 (uma) escola municipal com 04
(quatro) salas e 01 (uma) biblioteca na comunidade de Sodrelandia, neste município de Ipupiara - BA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

X - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTASvDOCUMENTOS RELATIVOS À
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO

DATA: 03/05/2024 (25 DIAS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: das 08:30
horas do dia 09/04/2024 às 08:30 horas do dia

03/05/2024. LOCAL: (bnc.org.br).

HORÁRIO: 09h00min (horário vigente na Bahia).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos mais o
tempo aleatório do sistema. INTERVALO ENTRE

LANCES: 3 (três)segundos.

Xt - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Gestora Prr^eto/Atividade Elemento de despesa

Unidade Gestora:

Sec, De Educação

Esporte e Lazer;

02500-

Cultura

Programa
Trabalho:

28.366.0056 - 1013

- Construção e/ou
Reforma de Prédio

Escolares na Sede e

na Zona Rural.

Fonte: 1500.1001

Fonte: 1540.1070

de Elemento da Despesa: 44.90.51.0000 - Obras e
Instalação

rvTuma cws>,>
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XII - PRAZO DO

CONTRATO 08 (oito)
meses.

XIII - VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.304.804,54 (um milhão trezentos e quatro mil oitocentos e quatro

reais e cinquenta e quatro centavos)

XIV - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE
EDITAL.

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação
prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de

Licitações, sito a Praça Santos Dumont, 101, Centro, CEP.: 47.590-000 - Ipupiara - Bahia, pelo Telefone (77)
3466-1067 no e-mail - licitacao.ipupiara@gmail.com

serão

XV - PUBLICAÇÃO DO EDITAL
a) Integralmente, no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal
https://portalqov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara:

b) Em extrato de convocação no Portal Nacional de Licitações e Contratos (Portal Nacional de
Contratações Públicas (pncp.aov.br)

c) Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (§ 1° do Art. 54 da Lei Federal n“ 14.133/2021);
d) Em extrato de convocação em jornal de circulação no Estado da Bahia (§ 1“ do Art. 54 da Lei
Federal n° 14.133/2021); e

e) Site do Bolsa Nacional de Compras (bnc.org.br).

de Ipupiara

XVI - ANEXOS:

ANEXO 01 -TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; ANEXO 02 - ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR/MEMORIAL DESCRITIVO; ANEXO 03 - PLANILHA; ORÇAMENTARIA; ANEXO 04 -

COMPOSIÇÃO DE DBI; ANEXO 05 - PROJETOS; ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE MICRO OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE; ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO; ANEXO 08 - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO; ANEXO 09 -

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO; ANEXO 10 - DECLARAÇÃO
DE SUBEMPREITADA; ANEXO 11 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL DE ANTICORRUPÇÃO; ANEXO 12 -

MODELO DE PROPOSTA; ANEXO 13 - CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA;
ANEXO 14 - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA; ANEXO 15 -

MINUTA DE CONTRATO.

XVIII - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL

lara|No\^is Santos
Agerje delcontratação
DeòretoK 54/2023

Vjiji|i|i|ii|i iiir"'
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA ATRAVÉS DO AGENTE DE

CONTRATAÇAO (PREGOEIRO) E EQUIPE DE APOIO, designados pelo Decreto n°
54/2023, de 25 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos
interessados que realizara licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
por meio eletrônico, pelo critério de julgamento Maior Desconto linear por global, para a
realização, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, das obras e/ou serviços de
engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de
Referência ou Projeto Básico, e quando for o caso, no Projeto Executivo, na descrição
dos serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1. REGÊNCIA LEGAL

1.1 Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie e suas alterações;
1.2 Decreto Municipal n° 010 de 06 de março de 2024 e suas alterações;
1.3 Lei Federal n°. 5.194/66 de 24 de dezembro de 1966;
1.6 Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
1.7 Decreto n° 009, de 26 de fevereiro de 2024;
1.8 Lei Complementarn° 101/2000;
1.9 Lei Federal n° 8,078/1990;

2.1. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, será

realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Concorrência, na Forma Eletrônica da Bolsa Nacional de Compras a que as licitantes
interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao
referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da
senha, antes da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de
Ipupiara/BA, denominado Agente de Contratação (Pregoeiro), mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”
constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br).

2.3 As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos
mesmos meios de divulgação do Edital.

2.4 A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por
razões de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação
ou indenização por estes motivos.

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao

Presidente da Comissão/Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio
eletrônico “licitacao.ipupiara@gmail.com”.

2.5.1 O Presidente da Comissão/Agente de Contratação responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão

Ví ■ f
■, fm ^
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divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

2.8. Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado
eletrônico: “licitacao.ipupiara(ggmail.com”.

ao correio

2.8.1 Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
2.8.2 A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

2.8.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

2.9 A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os
esclarecimentos ou respondidas ás impugnações existentes. Oferecida a resposta da
Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos
indicados nos itens 2.5.1. ou 2.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo

quando^ houver designação expressa de outra data pelo Presidente da
Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação
do Edital.

2.10 A ^autorização do Sr. Ascir Leite Santos, Prefeito Municipal de Ipupiara, para
realização da licitação consta no Processo Administrativo n° 37/2024 de 03/04/2024.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA:

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

3.2. No dia 03 de maio de 2024, às 09:00h, o Presidente da Comissão/Agente de
Contratação iniciará a sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
001/2024, no endereço eletrônico Bolsa Nacional de Compras ( (\a/ww.bnc.org.br).

3.3 No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada
para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa
de outra data pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada
pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante
sistema eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do sítio https://bnc.org.br/.
4.2. Vedações. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente:

4.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

4.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

0
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.4 Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;

4.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.2.8 Agentes público do órgão ou entidade licitante;

4.2.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.2.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
condição;

4.2.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1“ do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.12 Todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei
° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artiqo 15 da Lei
n° 14.133/2021.

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.7 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada, e 4.2.3

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade

!
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4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.5 1 O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, e 4 2.3 não

impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

4.7 A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.8 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão

dos proponentes às condições deste Edital.

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições
nele estabelecidas:

4.10. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas

associadas à Bolsa Nacional de Compras até no minimo uma hora antes do horário

fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.11. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de
Compras no portal (www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se
cadastrar e receber seu Login e senha de acesso.

4.12. A ^microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento no sistema Bolsa Nacional de Compras, informar no campo próprio da
ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.13 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

ainda que por terceiros.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. A Concorrência Pública será realizada em sessão pública, por meio dos recursos
da tecnologia da informação — INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as

acesso,
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fases do certame.

5,2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado através de ato
interno, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com o auxílio da equipe de apoio,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo “bnc”, constante da página eletrônica https://bnc.ora .br. Bolsa Nacional de

Contratações, coordenador do sistema.

5.3 O Agente de Contratação (Pregoeiro), e equipe de apoio, atuaram as seguintes
atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:

c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta
do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente
classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidade s visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

6.1. Os interessados em participar desta concorrência deverão credenciar-se,
previamente, perante o sistema eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do
sítio https.7/bnc.orq.br/.

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC),
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento,
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.3. Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter
informações na página https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.orq.br.

6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ipupiara - BA responder por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
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das transações inerentes a esta licitação.

6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.8. A licitação será conduzida pelo Agente de Contratações (Pregoeiro) do Município
de Ipupiara-BA, com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como
provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e
hora marcada para abertura da sessão pública, os licitantes deverão encaminhar

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a fase de recebimento de propostas.

7.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta

licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as
propostas apresentadas.

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.4. Valor unitário e total, em moeda oorrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula;

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital,

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e

indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, oarga e descarga, seguro, impostos,

taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas,
além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais
encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças,
documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência,

encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de
inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento

algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser
transferidos à Prefeitura Municipal de Caetanos, a responsabilidade de seus

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias. a contar da
data de sua apresentação.

7.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do
sistema eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema;
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7.8.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo

que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.10. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizada s diretamente no

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços
e/ou com os documentos de habilitação.

7.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21.

7.12 O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta
de preços de forma detalhada, indicando a marca, modelo, bem como os valores

unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta;

7.13 Recebimento das propostas: de 08h30min do dia 09/04/2024 até as
08h30min do dia 03/05/2024;

7.14 Início da sessão de disputa de preços: 03/05/2024 às 09h00min.

7.15 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.

7.16 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.17 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.18 Até 03 (três) dias antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

7.19 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.20 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

7.21 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
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observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, será o

registrado no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

7.22 Formalização de consultas; observado o prazo legal, o licitante poderá formular
consultas pelo e- mail: licitacao.ipupiara@gmail.com ou pelo telefone: (77) 3466-1067.
As consultas serão respondidas diretamente no site https://bnc.orq.br/

mensagens”, no link correspondente a este Edital, e no sítio eletrônico da Prefeitura

Municipal de Ipupiara: https://portalqov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública da Concorrência
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita
consonância com as especificações e condições de fornecimento previstas no Edital.
8.1.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de
Contratações (Pregoeiro), por meio Praça Santos Dumont, n 101, Centro - Ipupiara - BA
- CEP: 47.590-000 Fone/Fax: (77) 3466-1067, do sistema eletrônico, na data, horário e
local indicado neste Edital.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.

8.3. O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando
as que: 8.3.1 Contiverem vícios insanáveis;

8.3.2 Não obedecerem às especificações técnicas no Projeto Básico/Memorial
Descritivo e Termo de Referência pormenorizadas no edital;

8.3.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

8.3.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e

8.3.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

8.3.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.3.7. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item
12 deste edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo Agente de Contratações, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (BNC).
8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

tT .. . I'
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do sistema.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.9 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do autor do
lance aos demais participantes.
8.10 A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Agente de
Contratação, mediante encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances,
após 0 que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

8.11 Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar n°
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:
8.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

8.11.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
8.11.3 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.11.4 Encerrada a etapa competitiva o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre
sua aceitação.

8.12 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da melhor proposta,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão do Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de
menor valor.

8.13 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as
condições deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a
contratação e dentro da realidade do mercado.

8.15 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
8.16 A proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto deverá ser
formulada pela empresa vencedora e apresentada no prazo máximo de 2:00hs. (duas)
horas, contadas a partir do encerramento da etapa de lances, com os valores
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem como as

planilhas, catálogos e/ou amostras, se for o caso. A comprovação da situação de
regularidade dar-se-á mediante o encaminhamento da documentação de habilitação,
no prazo acima citado, através do endereço eletrônico: licitacao.ipupiara@gmail.com
com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, para o endereço da Comissão de Licitação, situado na Praça
Santos Dumont, 101, Centro - Ipupiara - Bahia - Tel.: (77) 3646-1067 - CEP 47.590-
000 de Ipupiara - BA.

8.17. Fica estabelecido o lance mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), devido ao valor
de contratação.
8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

I
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8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do
certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a
recepção dos lances.

8.21, Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de
Contratações aos participantes do certame publicado no sistema BNC,
https://bnc.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

9.1 Nesta Concorrência o modo de disputa adotado será conjuntamente os modos
ABERTO e FECHADO, com julgamento sobre o MAIOR DESCONTO LINEAR.

9.1.1. Deste modo os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

9.2, Encerrada a etapa de lances - aberto e fechado - o sistema ordenará todos os

valores que foram convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade.
Lembrando que a proposta inicial também é considerada o primeiro lance, podendo o
licitante optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta.

9.3. O critério de julgamento da presente licitação é o maior desconto global sobre
Planilha orçamentária/tabela referencial de preços.

9.4 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do maior
desconto global, de forma linear, sendo considerada mais bem classificada a licitante

que, ao final da etapa de lances da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s)
cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s).

9.5. Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante

que, ao final da etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado
proposta cujo valor seja igual ou inferior ao previsto para cada item na estimativa
orçamentária.

10. DO EMPATE

10.1. Quando houver somente propostas iniciais sem lance serão aplicados os critérios
de desempate previstos nos art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
10.2.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
proposta em ato contínuo à classificação;
10.2.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

10.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.2.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

nova
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orientações dos órgãos de controle.

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
10.3.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

10.3.2 empresas brasileiras;

10.3.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País; 10.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.4. Deverão ser observados o disposto no disposto no art. 44 da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006.

10.4.1. Serão consideradas em situação de empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem classificada.

10.4.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a
melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de
lances, sob pena de preclusão;

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta
de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta;
c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente
proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais

microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de
empate antes prevista, para o exercício de igual direito;
d) no caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa
ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes
prevista, será convocada primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido
0 seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar.

10.5. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua

proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do
certame.

10.5.1. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta
originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
10.5.2 Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito

de preferência disposto o item 10.1 ou inexistindo proposta de microempresas
empresas de pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre
os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

10.5.3. Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar
empate, serão observados, quanto ás propostas em situação de empate, os demais
critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.6 Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da Comissão/Agente de
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais

bem classificada para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
edital.

ou
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10.6.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.6.2 haverá um prazo de 02 horas, contado da solicitação do Presidente da
Comissão/Agente de Contratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a
negociação.

10.6.3 O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, no julgamento das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá

validade e eficácia para fins de classificação.
10.6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.6.3, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
10.6.5. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
10.7 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s)
bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente
licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos

os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e
securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da
execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao
objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste
Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.
10.8 O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição
previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de

comparação com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no
momento do seu julgamento.

10.9. O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços
será obtido mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido

a título de contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido â entidade

competente, na forma da legislação.
10.9.1 Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização,
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores

vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto
regulamento.

10.10 Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer

de erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os
preços propostos são completos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.
10.11 A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos
preços ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão
pública, quando solicitada a fazê-lo pelo Presidente da Comissão/Agente de
Contratação.
10.12. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas
propostas. A Prefeitura Municipal de Ipupiara, em nenhuma hipótese, será responsável
por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus
resultados.

10.13. Incumbirá, ainda, â licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus

em



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1309

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br.

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.14 A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e
que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar
Federal n° 123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3°,

sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.
10.14.1 A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou
empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão
somente dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA
11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Agente de Contratações encaminhará contraproposta á licitante que tenha apresentado
0 lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação, para que seja obtida melhor proposta.
11.2 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.3 Flavendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as
condições deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a
contratação e dentro da realidade do mercado.

11.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
12.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
12.3. O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação, contendo os
seguintes dados:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Planilha

orçamentaria (Anexo III deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e

demais despesas decorrentes da execução do objeto;
c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes na Planilha Orçamentaria, Anexo III deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da
data prevista para abertura a licitação;
e) Planilha Orçamentária

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.
12.4. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratações, desde que
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.
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12.5. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos

elencados no subitem 12.3, ou descumprimento das diligências determinadas pelo
Agente de Contratações acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da
instauração de processo sancionatório contra o licitante.
12.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição
que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração

representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

12.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido

para o respectivo objeto no Projeto Básico.

12.7.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de
Contratações, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo
fixado.

12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para
comprovação da exequibilidade.

12.9. O Agente de Contratações poderá realizar quaisquer diligências necessárias para
averiguar a conformidade da proposta com as especificações minimas previstas no

Memorial Descritivo, Anexo II do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a
exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 12.3.

12.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações
examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

12.11. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados

da data de envio para plataforma, prazo no qual a empresa proponente se

comprometerá a mantê-la, em sua integralidade, fato este aceito pela simples
participação no certame, conforme artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará
0 eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
14.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.g ov.br/);

14.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

14.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
14.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

it. r

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações inabilitará o
licitante, por falta de condição de participação.
14.2 Os licitantes deverão previamente anexar no sistema a seguinte
documentação de Habilitação:

14.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da lei federal n°

14.133/2021):

14.2.1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66
da Lei Federal n° 14.133/2021, como, por exemplo:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
deficiência e para reabilitado da previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
g) Declaração que o licitante está ciente do local e as condições de realização da obra
ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

com

OBSERVAÇÕES:
I. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;

II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que
registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;

III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão
ser apresentadas pelo licitante.

14.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da lei federal n°
14.133/2021):
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo á sede da licitante,

ilPB» . m
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mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos

de Negativa;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida

Ativa da União ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei,
que abrange inclusive as contribuições sociais previstas na lei n° 8.212/91;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS/CRF;

g) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa de acordo a Lei
n° 12.440/11.

h) Declaração de que inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

i) Flavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;
j) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará
na inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste instrumento. 14.2.2.1 Os documentos referidos nos incisos do

caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico.

14.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021):
a) Comprovação de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s)
para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do estado da Bahia ou do local da sua sede,
contendo dados cadastrais atuais;

b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

c) Comprovação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e/ou CAU, em

nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa comprovado através da

certidão de pessoa jurídica emitida pela CREA e ou CAU, comprovando a execução de
obra de tipologia de função e porte conforme o previsto no Termo de Referência,

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nivel superior,
devidamente registrado no CREA, constando no mínimo de: 01 (um) Engenheiro Civil
e 01(um) Engenheiro de Segurança do trabalho.

1 - Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de
prestação de serviços);
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2 - Sócio (contrato social);

3 - Diretor (contrato de trabalho ou contrato social),
e) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo
constante do no edital,

f) Serão admitidos os atestados de obras e/ou serviços de complexidade operacional ou
tecnológica equivalente ou superior ás parcelas indicadas a seguir:

ITEM SERVIÇO/DESCRIÇAO UN. Quantid

ade

Mínima

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO DE BETONEIRA

AF_12/2021.

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES ESPESSURA DE 10MM COM EXECUÇÃO DE
TALISCASAF 06/2014

TRAMA DE “ MADEIRA COMPOSTA PÕR RIPAS.
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

ESTRUTURA PULTRUDADA PRFV INSTALADA AO

LONGO DO ACESSO DA ESCOLA (GUARDA CORPO)

1 M^ 340,74

2 M" 1160,04

3 M^ 413,01

4 KG 224,79

14.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ARTIGO 69 DA LEI FEDERAL
N° 14.133/2021):

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias
anteriores à data da realização da licitação. Certidões Negativas de falência.
Recuperação Judicial e Extrajudicial, ou de Insolvência Civil expedidas pelo Distribuidor
da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do Estado da Bahia,
que não a do Município de Ipupiara, ou em outros Estados deverão apresentar,

juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua
sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição
de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

b.1) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar;

b.1.a) índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,45 (uma virgula quarenta e
cinco). Será considerado como índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo
Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o
Passivo Não Circulante.

%'í ●. -F
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ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG

PASSIVO CIRCÜLAIMTC + PASSIVO NÂO CIRCULANTE

b.l.b) (B.1.b) índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 0,70
setenta). Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do
Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

(zero vírgula

ATIVO CIRCULANTE

ILC*

1LASSÍ\'0 C IRCULÂNTE

b.l.c) índice de Endividamente (lE) menor ou igual a 0,70 (zero vírgula setenta). Será
considerado índice de Endividamente o quociente da ívisaõa da soma do Passivo

Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.

PASSÍVL> CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CTRCULANTE

IT -

PATRIMÔNIO LiOlllDO

b.1.1) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD deverá apresentar o
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

b.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

b. 1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado
em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja
situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal n° 6.404/76,
ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que
poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na
Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;

b.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente, contendo:

b.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e
assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta
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Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente,

b. 1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os
documentos referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício.

b.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido (s),
conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou
superior a 10%. nos termos do § 4° do art. 69 da Lei Federal n° 14.133/2021] do valor

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei.

(B.) Exige-se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1° do art. 62 da
Lei Federal n° 14.133/2021 e do Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica n°

001/2024.

15. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

15.1 O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

115.1.1 O contrato decorrente desta licitação terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas, e terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade de 08 (oito meses), podendo o prazo de vigência ser
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado
no contrato

alterações.
conforme permissivo no art. 111, Lei Federal N° 14.133/2021 e suas

15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade de 08 (oito meses), podendo o prazo de vigência ser
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado
no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal N° 14.133/2021 e suas

alterações.

16. GARANTIA

16.1 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e meio por cento) do valor total
do Contrato, atê o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento

equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1°, da Lei Federal n°
14.133/2021.

16.2. Será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais previstos neste item.

16.3 No caso de seguro-garantia, a prestação da garantia pelo contratado será
efetuada em 10 dias contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
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16.4 Em relação ao seguro-garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade
de sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a

data de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a

multas eventualmente aplicadas.

16.5 A Prefeitura Municipal de Ipupiara utilizará a garantia para assegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de

multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados
em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

16.6. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito
verificado.

16.7 Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá
ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito)
horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela Prefeitura Municipal de
Ipupiara - Ba, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

16.8 Caso 0 valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n°

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja
mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

16.9 Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será
complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA,
do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação
em vigor.

16.10 Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das
modalidades previstas no art. 96, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.11 A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA.

16.12. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas
no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa

aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

16.13 A CONTRATADA deverá garantir o objeto executado pelo prazo mínimo de 05
(cinco) anos, contados a partir de seu recebimento definitivo pelo Departamento
Municipal de Obras.

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

17.1. O Licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçã o, declaração de que

I
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sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
17.2. Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a
licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas
individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, §
10 e § 11, da Lei n° 14.133/2021.

17.3 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou
apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório

competente, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja
autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet),
quando possível;

17.4 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de
apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas,
quando possível;

17.5 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem

prazo de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180
(cento e oitenta) anteriores á data designada para sessão pública;

17.6 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos

arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147, de
7 de agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

17.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da
Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas
condições propostas pelo licitante vencedor.

17.8 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

17.9 Caso 0 licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o
futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta
cláusula) de ambos os estabelecimentos.

18. DOS RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão
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pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua

intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

18.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência desse direito, ficando o Agente de Contratações autorizado a prosseguir o
certame e declarar a vencedora.

18.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

18.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar
as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes,

desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

18.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de
campo próprio no Sistema.

18.3. Caberá ao Agente de Contratações receber, examinar e instruir os recursos

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5
(cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo

prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior ao Agente, com
competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

18.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para

responder pelo licitante.

19. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade superior.

19.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

20. DO CONTRATO

20.1. A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Ipupiara- Bahia o

respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis após a convocação a ser efetuada pelo Departamento de Compras e
Projetos, prazo este passível de prorrogação, á critério da Administração mediante

apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período.

20.2. Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato ou deixar de fazê-lo

no prazo estabelecido, o Município poderá optar pela convocação dos demais
concorrentes, obedecendo sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-
lhe as penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive
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multa de 0,5% até 30% do valor do contrato licitado.

20.3. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela

empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento, aceitos pelo
Município, bem como as condições estabelecidas neste Edital.

20.4. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes,

sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a
execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de
habilitação.

20.5. A CONTRATADA deverá providenciar, antes da assinatura do Contrato, em

original ou por processo de cópia autenticada em cartório:

20.5.1. Apresentação - para o caso de profissionais não registrados no
Estado de Bahia - da Certidão de Registro da pessoa jurídica e do profissional
visadas pelo CREA-BA, autorizando-os ao exercício da atividade nesta

Região, nos termos do artigo 58 da Lei n° 5194/66;

20.5.2. A.R.T - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional
responsável pela obra;

20.5.3. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial:

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial do
Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;

20.5,4 Somente no caso de empresa em situação de recuperação
extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial,

20.6. Também precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá oferecer

garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) de seu total, observado o disposto
no artigo 98 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.

20.7 A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;
b) Fiança bancária;

c) Seguro-garantia.

20.8. A garantia de execução assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do
Contrato;

b) Prejuízos diretos causados ao Município de Caetanos decorrentes de culpa ou dolo
da CONTRATADA durante a execução do objeto do Contrato;
c) Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo Município de Caetanos à

Xí ^ 1
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CONTRATADA; e d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao

Contrato não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

20.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que
não as seguintes:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos

imputáveis exclusivamente ao Município de Ipupiara - Bahia;

c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou

regulamentar. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos

durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pelo Município de Ipupiara
- Bahia, após expirada a execução do contrato ou a validade da garantia.

20.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor

do Município de Ipupiara - Bahia, em conta que contemple a correção monetária do
valor depositado.

20.11. Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido emitido

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

20.12. A garantia, quando efetuada através de fiança bancária, deverá ser formalizada

mediante a apresentação de Carta de Fiança emitida por banco regularmente
constituído.

20.13. A fiança bancária deverá conter:

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que
for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra
suas obrigações;

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos

artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

20.14. A garantia, quando ofertada através de seguro garantia deverá ser formalizada
mediante apresentação de apólice de seguro, onde conste o Município de Caetanos

como beneficiário, não podendo constar ressalva quanto à cobertura de multa
administrativa.

20.15. Conforme previsão do artigo 96, §3°, da Lei n° 14.133/2021, quando o contratado

optar pela modalidade de seguro-garantia, este terá 1 (um) mês contado da
homologação e antes da assinatura do contrato para a prestação da garantia, assim
fica mitigado, para essa situação o prazo de 05 (cinco) dias úteis estabelecido para
assinatura do contrato.

20.16. Quando a garantia contratual for prestada na modalidade de fiança bancária ou
seguro garantia, o seu prazo de validade deverá perdurar até o recebimento definitivo

da obra e, aquela prestada por prazo determinado, deverá ser renovada até o
recebimento definitivo da obra.
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20.17, A garantia ofertada pela CONTRATADA nos termos será devolvida, no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo da obra.

20.18. O Município de Ipupiara - Bahia designa como ÓRGÃO GESTOR, a Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que terá a incumbência de efetivar

todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequações
para o seu fiel cumprimento:

20.19. Os serviços, objeto desta contratação, serão acompanhados e fiscalizados por
um FISCAL DO CONTRATO, designados pela Administração.

20.20. O Gestor do Contrato por parte do Município exercerá as atribuições previstas no
art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021.

21. DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL

21.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem
de Serviço para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com

0 Departamento de Obras para discussão e esclarecimentos que se fizerem
necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá

apresentar — Caderno de Obras, onde será feito o registro do andamento dos serviços,
ocorrências e outras informações pertinentes. O fiscal designado pelo Município
assinar esse Caderno juntamente com o responsável técnico da CONTRATADA:

21.2. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento Municipal
de Obras por profissional da área, designado pelo Município, que manterá o

acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa
construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade pela obra.

21.3. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA

manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,
ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimento s e informações
solicitadas pelo Município sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s)

substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município.

21.4. 0(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de

Obras” e indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no período
de sua(s) ausência(s).

21.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição
da fiscalização, preferencialmente no local dos serviços. Diário de Obra, cujo modelo
será submetido á análise e aprovação pelo Município.

21.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa ás normas quanto a
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer
danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.

21.7. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
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mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município.

21.8. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Municipio,
decorrência dacoisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em

execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus
empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer

ônus para o Município, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos
possam causar.

21.9. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou
isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo
prazo e nas condições fixadas na Lei.

21.10. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município,
da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os

parâmetros estabelecidos na legislação vigente:
21.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a
fiscalização do Município determinará as medidas a serem tomadas pela

CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o
oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.

21.12. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às
Cláusulas Contratuais.

21.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei
Federal n° 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada

pela Portaria n° 3214/78 e, em especial às Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA;
NR-6 - EPI; NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 -
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em
Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da

Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes

incluídos no preço proposto.

21.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os
seus funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC)

de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito

estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado
de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas
ao redor.

21.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de
acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que
sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

21.16. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que

diretamente ou indiretamente responsabilizem o Municipio em seus processos, terão os

valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por
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meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações

somente ocorrerão quando, judicialmente o Município for excluído da lide pela Justiça
desta responsabilidade.

21.17. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por
ação judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do

contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a
todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município,
com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.

21,18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicíal/extrajud icial deverá
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial

sempre que solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de substituição ou

impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o
Município.

22. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

22.1. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-
Financeiro, que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou
serviço em dias diferentes do primeiro dia útil de cada mês.

22.2 A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do
Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal n°

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da Secretaria

Municipal de Víação, Obras, Serviços Públicos e Transportes.

22.3. As medições serão processadas independentemente da solicitação da

CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após
0 recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta)
dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de
uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua

realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida
com o último dia útil do mês calendário de sua

CONTRATANTE,
realização, a critério do

22.4 O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

22.4.1 Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários

(Anexo III), originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados
em impresso próprio, assinado pela Fiscalização.
22.4.2 O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários (Anexo III), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados

os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PL0 X PIJIII

PEO

Qnde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;
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PEO = Preço (EMOP) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;
PLO = Preço da licitante para a obra. referido ao mês base do orçamento;
PUEII = Preço unitário (EMOP), do item incluído, referido ao mês base do orçamento

22.4.3. Não serão consideradas nas medições quaisquer obras e/ou serviços
executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários

(Anexo III), ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

22.5 Para obtenção do valor de cada medição será observado o seguinte
procedimento:

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;

(b) 0 valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos
termos da alínea anterior;

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual
de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

22.6. Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das

obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

22.7. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e
a medição dos quantitativos efetivamente executados no período:

22.8. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos

serviços executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser
endereçado à Secretaria Municipal de Finanças, localizado na à Praça Santos Dumont,
n 101. Centro - Ipupiara - Bahia.

22.9. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que
totalmente executados de acordo com o projeto;

22.10. Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para
analisar a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a

CONTRATADA, dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas
correções e apresente a nova medição corrigida.

22.11. Flavendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste montante.

22.12. O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a

CONTRATADA e a Fiscalização do Município.

22.13. Após 0 fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para

pagamento juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados
no período, endereçando-a a Prefeitura Municipal de Ipupiara, localizado no endereço a
Praça Santos Dumont, n° 161, Centro - Ipupiara - Bahia, - CEP: 47.590-000.

22.14. O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento

da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.

22.15. Junto á medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município o relatório

TI’ #
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final nos termos das especificações contidas no edital.

22.16. O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e
aprovação pelo Município o relatório final e da emissão do Termo de Recebimento
Provisório de obra.

22.17. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício
construtivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida
correção.

22.18. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é

indispensável que a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao
INSS e FGTS, por meio das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações á Previdência

Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem como do recolhimento

do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber.

22.19. As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de
recolhimento, devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de
Contabilidade do Município;

22.20. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e

Assistência Social, constando o nome do Município, o número do Contrato ao qual se

vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

22.21. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão
corresponder ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.

22.22. Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a

CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço
executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.

22.23. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido
0 prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente

anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devidamente quitada,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

22.19. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar referente a todos os
empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado,

sob pena de o Município efetuara retenção do valor devido nos termos da legislação
vigente, sobre o valor faturado:

a) Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de

recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;

b) Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e

INSS, última competência, referentes aos seus empregados.

22.24. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15

(quinze) dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e
apresentar as guias que comprovem tal pagamento ao Município, para fins de

tt



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1309

» ' U,

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP;47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br.

ir’l
1

devolução da quantia retida.

22.25. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado
0 Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:

a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos

comprovantes não forem apresentados;

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.

22.26. Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das

Certidões apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas,
sob pena de rescisão contratual.

22.31. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por
culpa exclusiva da CONTRATADA.

22.32. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por
responsabilidade por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado — pro
rata die de acordo com o IPCA (índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.

22.33. Os preços pactuados poderão ser reajustados pelo IPCA, com data base
vinculada à data do orçamento estimado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
nos termos do artigo 92 da Lei Federal n° 14.133/2021.

22.34. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s),

no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.

23. DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES.

23.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em

conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas á espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e
quantidade dos mesmos.

23.2. O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não

estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados
aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do

Município:

23.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver
todas as atividades necessárias:

23.4. O canteiro de obras deve ser mantido livre de lama e organizado.

23.5. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra.

23.6. A CONTRATADA Providenciar a confecção e instalação, ás suas expensas e em
lugar visível do canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo
CONTRATANTE.
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24. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO.

24.1. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e
conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Editai podendo, o

Município, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a

comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o

custo destes por conta da CONTRATADA;

24.2. Havendo a necessidade de adequação(nões) será concedido prazo de até 15
(quinze) dias após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA,
mediante Termo circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da

CONTRATADA e visado pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o

descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s), implicará na aplicação da muita

especificada no item 25 deste Edital, salvo por motivos devidamente justificados e
aceitos pelo Município.

24.3. Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica
suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão

logo seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s).

24,4. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município, por escrito

e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório
Finai.

24.5. Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá
laudo de realização da fiscalização concluída, no qual farã constar as exigências

necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita
conclusão da obra ou atestará a sua qualidade e conformidade.

24.6. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município receberá
provisoriamente.

24.7. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias

corridos contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica
inteira e integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou

outros que se mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação
do Município, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados.

24.8. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou
pelo simples decurso do prazo previsto neste Edital, com exceção dos eventos abaixo;

24.9. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do
Município, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação,

correção ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão
logo 0 Município ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;

24.10. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,

voltando a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade
constatada. O prazo recomeça a correr tão logo o Município ateste a realização
conforme do objeto contratado.
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25. DAS PENALIDADES.

25.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e

à CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e

ulteriores alterações.

25.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual
sujeitará, cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de
qualquer de suas cláusulas.

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso
na entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial
Descritivo.

25.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de

pleno direito pela Prefeitura Municipal de Caetanos independente de interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I - falência;

II - concordata;

III - insolvência;

IV - dissolução judicial ou extrajudicial;

V - inobservância de dispositivos legais;
VI - inadimplemento de obrigação contratual.

25.4. A licitante vencedora que. devidamente convocada, deixar de comparecer para a
assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas
alterações.

25,5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

25.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório

e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente.

25.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário
apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do

Município, ser compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.

26. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

26.1. A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer

!ÍIÍÍIiS^AP?^Í
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uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores
alterações.

26.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de
ocorrência das hipóteses previstas no artigo 137, §2°, da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores
alterações.

26.3. A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em
razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais
indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito
isentarem-se mutuamente.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1, O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões
de interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados,

pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

27.2. É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase
desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.

27.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa
caso:

27.4. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos

ao Agente de Contratação no processo de julgamento;

27.5. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de
documentos fora das normas exigidas.

27.6. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a

ninguém, quaisquer informações referentes á análise, avaliação ou comparação entre a
documentação apresentada.

27.7. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos
documentos apresentados nas diversas fases deste processo licitatório.

27.8. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos
relativos ao procedimento, salvo quanto o conteúdo das propostas até a respectiva
abertura:

27.9. Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a
solicitação for efetuada por escrito, devendo a mesma ser encaminhada ao Agente de

Contratação;

27.10. As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de
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emolumentos em favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos
serviços reprográficos.

27.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

27.12. Fica eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos/BA, com renúncia dos
demais por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da
interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos deles decorrentes.

27.13. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem
ressalvas e objeções, por parte de todas as empresas licitantes, das disposições
contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação,
terem pleno conhecimento.

27.14. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o

acompanhamento das publicações contidas no Diário Oficial do Município de Ipupiara
em https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara /Site/Diario Oficial, no site

oficial do Município em https://ipupiara.ba.qov.br/transparencia /.

27.15. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores
alterações, através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos
técnicos e especializados, as decisões do Agente de Contratação serão ratificadas pela
autoridade superior.

IpupL I- B, lia - BA, em 04 de abril de 2024.

ü
IARA NOVAIS SANTOS

AGe|\ITE j)E CONTRATAÇÃO

i
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PARECER jurídico

Opinamos favoravelmente ao presente Edital por não infringir as disposições
pertinentes à legislação que rege a matéria.

Ipupiara - BA, 05 de abril de 2024.

r\

Jurandy Alc antara de Figueiredo Filho
Assesísor Jurídico

OAB-BA n° 8.135

Setoi/juridico

V
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2024

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. CONSTITUI-SE OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
ESCOLA COM 4 SALAS E UMA BIBLIOTECA NA COMUNIDADE DE SODRELANDIA,
NESTE MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BA.

2. JUSTIFICATIVA

O município de Ipupiara-Bahia possui uma população estimada de 9.935 (IBGE 2022),
área territorial é de 1.055,760 km^. Ciente que existe um a unidade escolar com
estrutura precária através Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer com o objetivo de oferecer conforto e maior segurança aos alunados desta
unidade através de sua equipe de engenharia realizou estudos e projetos para
implantação de uma nova Unidade Escolar, no Povoado de Sodrelandia neste
município. Atualmente a unidade se encontra precária na qual precisaria de uma grande
reforma, além do transtorno de descolamento dos equipamentos e desconforto dos
alunados a outras unidades e/ou ate fazer o uso de aluguel de algum prédio particular
na comunidade por vários meses, por tanto e mais viável para a Administração a
construção de uma nova unidade com mais estrutura, trazendo mais qualidade de
ensino aos alunados desta comunidade de Sodrelandia.

O município de Ipupiara-Bahia possui o compromisso de fornecer uma educação de
qualidade a todos os estudantes da rede municipal de ensino, pensando nisso
administração municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte
e Lazer, decidiu construir uma escola na comunidade de Sodrelandia, para oferecer um
ambiente com padrão de qualidade ideal a todos os estudante do setor, contribuindo
para o bem estar da equipe de professores, alunos e demais funcionários, o ambiente
contará com quatro salas e uma biblioteca que auxiliarão no ensino de qualidade para
os estudantes do ensino fundamental, justificando-se, assim a contratação de empresa
especializada para execução dessa construção.
Oferecer uma educação de qualidade para as crianças, adolescentes e jovens do
município é uma obrigação da administração e para que isso seja possível, torna-se
extremamente necessário oferecer condições físicas ideais para que todos os
estudantes tenham acesso digno a um ambiente confortável e adequado para estudar e
conviver. Com a intervenção dessa área, surgem relevantes benefícios não só em
relação à educação, mas, também relacionados ao bem estar da população.
A implantação dessa escola é uma reivindicação antiga daqueles moradores desta
comunidade, tendo em vista as dificuldades enfrentadas por estes, principalmente no
que se refere ao tamanho e a localização da escola atual. Com a execução deste
projeto facilitará a alocação dos alunos, proporcionando condições melhores para o
desenvolvimento das aulas e demais atividades complementares. A construção de uma
escola nesse padrão em uma comunidade com Sodrelandia constitui uma obra de
elevada abrangência social, pois a execução do referido projeto irá proporcionar uma
valorização e um desenvolvimento do ensino e melhorando a qualidade de vida da
população beneficiada.

com
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Considerando a necessidade de realizar melhorias de infraestrutura, quanto à
contrataçãode terceiros para execução dos serviços, cumpre informar que se trata da
execução de serviços, para os quais o município de Ipupiara, não dispõe de mão de
obra suficiente quadro de profissionais e equipamentos para execução direta, sendo
usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada,
conforme necessidade durante vigência do contrato. Por fim à prefeitura municipal de
Ipupiara tem a missão de projetar, fiscalizar e executar as obras de infraestrutura da
Escola Municipal, na comunidade de Sodrelandia, zona rural do município de Ipupiara -
BA, instaura a necessidade para execução da obra.

3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. OS SERVIÇOS DEVERÃO TER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

'■È "
SSKttílí

LOTEI

SERVIÇOS TÉCNICOS, NA ÁREA DE ENGEN
^ QUANT.

HARIA

V. TOTALV. UNIT.UNDDESCRIÇÃO DO BEM
CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESÁ DÊ
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM
QUATRO SALAS E UMA BIBLIOTECA.
NA COMUNIDADE DE SODRELANDIA,

ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO DE

ITEM

1

R$R$1SERV.

1.304.804,541.304.804,54

IPUPIARA - BA.

TOTAL				

Valor total por extenso do lote R$ 1.304.804,54 (um milhão trezentos e quatro mil oitocentos e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos) o valor de referência da contratação ora pretendida.

A CONTRATADA DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS E DEFINIÇÕES A
SEGUIR:

3.2.1 Deverão ser observados os itens desta sessão, fazendo as devidas verificações
de atendimento e executar as atividades necessárias em cada etapa inseridas nas
cinco fases de projetos de edificações, indicadas e sugeridas pela ABNT, AsBEA, Lei
Federal n°. 14.133/2021.

3.2.

3.4

A contratada deverá indicar um coordenador da obra como um todo, responsável pela,
condução e execução obra, preferencialmente um Engenheiro ou Arquiteto. Todos a
execução do projeto deverá seguir o memorial descritivo com especificações técnicas
sobre a execução dos procedimentos e qualidades a serem atingidos, além de uma
cópia dos registros de responsabilidade técnica - RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica) e/ou ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), com respectivos
comprovantes de quitação.
3.5 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que
for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar
0 nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados á sua qualificação profissional.
3.6 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do
contrato, para tratar dos assuntos pertinentes á sua competência.

Xt I
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3.7 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços
devem ter curso superior completo em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo
além de um Engenheiro de Segurança do trabalho, com diploma registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA de qualquer região e pelo
menos 3 (três) anos de experiência profissional comprovada na execução de serviços
relacionados ao objeto.

3.8 A demonstração de experiência do profissional consiste em prova do exercicio de
atividades anteriores compatíveis e pode ser feita mediante registro em carteira de
trabalho ou declaração emitida por pessoas jurídicasde direito público ou privado.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

3.10 Os serviços devem ser prestados de segunda a sexta-feira sendo 8h trabalhadas
por dia, alocadas no intervalo de 8h as 20h e perfazendo o total de 44h semanais, por
posto de trabalho. Os horários de cada ocupante dos postos de trabalho deverão ser
distribuídos de forma que haja prestação dos serviços ao longo de todo o intervalo
supracitado.

3.9

4. DAS CONDIÇOES E PRAZO PARA FORNECIMENTO

4.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o

recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo
autorização específica para tal fim, em dia de expediente, das 08:00 às 17:00 de
segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da OS,
contendo também as datas, locais e serviços a serem realizados.

4.2. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is)
estabelecido(s) pelo CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADO, de
maneira a observar sua aceitação.
4.3. O recebimento será feito em duas etapas:

Recebimento provisório:
a) No local do serviço, o Servidor designado fará o recebimento dos serviços

realizados, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota
Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as
irregularidades observadas.

Recebimento definitivo;

4.3.1

4.3.2

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o
FISCAL DO CONTRATO designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a
quantidade e a qualidade dos serviços realizados em conformidade com o exigido nesta
Ata e constante da respectiva proposta de preço do CONTRATADO.
4.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos
serviços realizados na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de
pagamento.

4.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidad e e rejeição do
0 CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer do(s)serviço

material(is)/serviço(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações em até 24h.
4.6. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção
individual de uso obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação.
4.8. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados

\ i
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e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à
execução dos serviços,
4.9. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a
substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA.
4.10. Os materiais a serem empregados devem ser de ótima qualidade, sendo que a
CONTRATANTE poderá recusar aplicação de substitutos que julgar não convenientes à
manutenção de desempenho ou vida útil dos equipamentos e sistemas.
4.11. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da
proposta da CONTRATADA.
4.12. Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes e equipamentos de
proteção individual á sua equipe técnica,

5. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de
R$ 1.304.804,54 (um milhão trezentos e quatro mil oitocentos e quatro reais e
cinquentae quatro centavos)o valor de referênciada contratação ora pretendida, custo
no qual estão inclusas todas as despesas.

kí mi
■A.
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6.DAFISCALIZAÇAO

6.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR
especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por
engenheiro designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,

quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
6.1.1. Para o acompanhamento de que trata o sub-item anterior, compete ao GESTOR,
entre outras atribuições; planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências

bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem
solicitações de providências;
6.1.2. Compete á FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições;
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a compleja
responsabilidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação
vigente e ás cláusulas contratuais,
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentesverificados e o resultado dessas medidas;

Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais

os

necessárias ao

essas

c)

adequados;

d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado,
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços
executados, rejeitando aquelesjulgados não satisfatórios;
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamerite,
constatada uma irregularidadeque precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações;

Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras
executadas ou daquilo que forproduzido pelo contratado;
■' Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para
melhor qualidade na execução doobjeto licitado;
I) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS peio(a) CONTRATADO(A);

i)

j)

M
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m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados,
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do
inadimplemento das obrigações;

Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção;
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes,
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas;

r) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE,
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do
CONTRATANTE;

u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas;

7. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
7.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:

1) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao
local de realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos.
2) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos,
dirimindo as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no

presente termo de especificação técnica;
3) Efetuar o pagamento na data estabelecida.
4) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;
5) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução
contratual;

6) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos objetosfornecidos, para que sejam corrigidos;
7) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante daempresa vencedora;
8) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
técnicos da CONTRATADA;

9) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das
especificações na prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à
regularização, comunicando a contratada as irregularidades;
10) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizado em desacordo com as
obrigações assumidas pelaContratada;
11) Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do
objeto;
12) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do
objeto;
7.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA:

1) A proponente deverá as suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços,
bem como obter, sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias
para preparar a proposta;
2) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas

presente licitação e cotação de preços, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e

ât
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demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
4) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;
5) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da realização do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
6) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Segurança e
Higiene, garantindo condições e equipamentos individuais adequados a
empregados;

7) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do Contrato;
8) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho
de suas funções, podendo o CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja
conduta seja julgada inconveniente;
9) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentosque forem solicitados pelo CONTRATANTE;
10) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação e na cotação de preços;
11) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o
andamento dos serviçose os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA eda FISCALIZAÇÃO.
12) Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e
imediata substituição do profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato
continuo a eventuais impedimentos, conforme previsto naLei Federal 14.133/2021;
13) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
14) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
16) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Contratante;
17) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deste termo;
18) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técnica;
19) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a
matrícula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante ao
Contratante, sob pena de retardar o processo de pagamento;
20) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou no CAU, na forma da
Lei, e apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica”
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correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante ao CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento;
21) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho elegislação pertinente;
22) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO,indenizando-adevidamentepor quaisqueratos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
23) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

24) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuçãodo Contrato;
25) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
ás precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
26) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços, garantindo seu perfeito desempenho;
27) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.

28) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990):
a. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, o produto com avarias oudefeitos;

29) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados; e
30) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A despesa decorrente da contratação será suportada pela dotação orçamentária
própria indicada abaixo pela Unidade Administrativa:
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;

Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 1013 - Construção e/ou Reforma de Prédio
Escolares na Sede e na Zona Rural.

Fonte: 1500.1001

Fonte: 1540.1070

Elemento da Despesa: 44.90.51.0000 - Obras e Instalação
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9. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante
Termos Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de
acordo com o art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do recebimento definitivo do material e da apresentação do documento fiscal
correspondente,
a) Os serviços efetivamente executados serão atestados e pagos com base no
Calendário Escolar do ano vigente, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador de
Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas
relacionadas ao edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de
Contrato - segundo modelo constante em anexo no edital,
b) O pagamento do serviço recebido será efetuado, a cada Boletim de Medição, em
até 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente da contratada.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência
quanto ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
10.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não
lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.
10.5. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo
CONTRATADO, nos termos deste contrato.

10.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos
moratórios á taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.
10.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11.DA VISITA TÉCNICA

11.1. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

De onde serão executados os serviços, expedido exclusivamente pelo Secretário
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer. Comprovante de que a empresa
visitou os locais de onde as obras serão executadas e tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação. O Atestado de Vistoria deverá ser assinado, conjuntamente, por
representante da Secretaria Municipal Educação Cultura Esporte e Lazer e pela
licitante, através do responsável técnico Administrador da Empresa, ou por seu sócio
administrador, ou outro representante, munido de procuração, para este fim, com firma
reconhecida,

a) A vistoria acima citada será realizada até o último dia útil anterior à data da sessão,
mediante ao agendamento prévio, protocolado junto á Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, através do telefone (77) 3646-1067. Após visita, as

tt ^L.|'
*

*



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1309

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont. 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail: Ípupiara-ba@uol.com.br.

empresas deverão apresentar-se à sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08;00h
às 12:00h, para receber o Atestado de Visita, comprovando que tomou conhecimento
dos locais de onde as obras serão executadas e dificuldades para cumprimento do

objeto,
b) O Atestado de vistoria de que trata o parágrafo anterior, pode ser substituído por
Declaração de Conhecimento, emitida por responsável da licitante, com competência
para tal, que cientificou-se das condições locais e das informações operacionais
necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir. Que realizou os
levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a não incorrer

em omissões, que jamais poderão ser alegadas pela contratada em favor de eventuais
pretensões compensatórias, por acréscimos de serviços.

12.DA HABILlTAÇAO

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.1.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
12.1.2Em se tratando de micro empreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio wvi/w.portajdoempreendedor .qov.br:
12.1.3NO caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
12.1.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
12.1.5NO caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

I2.I.6N0 caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 0 registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

12.1.7NO caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
decreto de autorização;
12.1.80S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

12.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
12.2.2Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com 0 objeto contratual;
12.2.3Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.2.4Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.2.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943;

12.2.6Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;
12.2.7Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
12.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efejto
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

12.3. HABILITAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

12.3.1

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Concordata expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias
anteriores à data da realização da licitação. Certidões Negativas de falência.
Recuperação Judicial e Extrajudicial, ou de Insolvência Civil expedidas pelo Distribuidor
da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do Estado da Bahia,

que não a do Município de Ipupiara, ou em outros Estados deverão apresentar,
juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua
sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.
12.3.2

Balanço Patrimonial,
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado
de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar;

1 1,

demonstração de resultado de exercício e demais

12.3.3

índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,45 (uma vírgula quarenta e cinco).
Será considerado como índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo
Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o
Passivo Não Circulante.

ATIVO CíECULANTE + REALIZÁVEL A LOMGO PRAZO

ÍLG =

PASSIVO CiRCULAMTE + PASSIVO N.ÀO CIRCULANTE

12.3.4

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 0,70 (zero vírgula setenta). Sera
considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante.
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ATIVO CIRCULANTE.

ILC =

PASSIVO C1RCULANT.E

12.3.5

índice de Endividamente (lE) nnenor ou igual a 0,70 (zero virgula setenta). Será
considerado índice de Endividamente o quociente da ívisaõa da soma do Passivo
Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE

lE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

12.3.6

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD deverá apresentar o balanço
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

12.3.7

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e

demonstrações contábeis quecontenham as seguintes exigências:

● Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá

apresentar apenas balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e
assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.
● Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente, contendo;
● Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos
referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício.

12.3.8

A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido (s),
conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou
superior a 10%, nos termos do § 4° do art. 69 da Lei Federal n° 14.133/2021] do valor
estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei.
12.3.9. Exige-se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1° do art. 62 da
normas
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Lei Federal n° 14.133/2021 e do Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica n°
001/2024.

12.4. QUALlFICAÇAO TÉCNICA.

12.4.1 Comprovação de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s)
para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do estado da Bahia ou do local da sua sede,
contendo dados cadastrais atuais;

12.4.2Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através
da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;
12.4.3Comprovação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e/ou CAU, em
nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa comprovado através da
certidão de pessoa jurídica emitida pela CREA e ou CAU, comprovando a execução de
obra de tipologia de função e porte conforme o previsto no Termo de Referência.
12.4.4Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível
superior, devidamente registrado no CREA, constando no mínimo de: 01 (um)
Engenheiro Civil e 01(um) Engenheiro de Segurança do trabalho.
● Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação
de serviços);

● Sócio (contrato social);

● Diretor (contrato de trabalho ou contrato social).
12.4.5Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo
constante do no edital.

12.4.6Serão admitidos os atestados de obras e/ou serviços de complexidade

operacional ou tecnológica equivalenteou superior às parcelas indicadas a seguir:	
ITEM SERVIÇO/DESCRIÇÀO Quantidade

Mínima

UN.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19 CM (ESPESSURA 9CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO DE BETONEIRAAFJ2/2021.

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8
PREPARO MANUAL APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES ESPESSURA DE 10MM COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_06/2014
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAI BROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 07/2019		

340,74M^1

1160,04M^2

413,01M"3

224,79KGESTRUTURA PULTRUDADA PRFV

INSTALADA AO LONGO DO ACESSO DA

ESCOLA (GUARDA CORPO)

4

It
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V

12.4.6.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as caracteristicas mínimas mais relevantes
para a obra.
12.4.6.2.

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

12.4.6.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

12.4.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

13. DAS PENALIDADES

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa;
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.°
14.133/2021, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo
valor;

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com 0 Município delpupiara por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
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13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções
previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção
prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fazer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante processo de execuçãofiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento dequaisquer tributos.

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigação assumida.

13.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

I

13.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:
I - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para
quais haja concorrido.
II - Multas sobre o valor total atualizado do contrato:

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, até o trigésimodia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas
a 20% do valor da fatura

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso
superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura.
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do
edital e 0 do contrato,

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham
a ser causados ao interesse público e da possibilidadeda rescisão contratual;
d) Suspensão do direito de contratar com o município de Ipupiara pelo período
máximo de 03 (três) anos nas hipóteses previstas no incisos II, III, IV, V, VI e VII do art.
155, da Lei Federal 14.133/2021

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
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resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior,
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de
reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem,
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da
infração cometida pelo adjudicatário.
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor
do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de
Ipupiara.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos á contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de
multa.

I) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido
concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida
de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados á
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo
de outras penalidades.
13.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de Ipupiara - Ba, as
demais penalidades serão de competência do Secretário Municipal de Viação, Obras,
Serviços Públicos e Transportes.

DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA14.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade de 08 (oito meses), podendo o prazo de vigência ser
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado
no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal N° 14.133/2021 e suas
alterações.

DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. 0(s) objeto deverão ser executados na forma, prazo, locais e horários definidos
no Preâmbulo do Edital.

16.1.1.

15.

A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pela Ordenadora de Despesa.
15.1.1.2. Por ocasião da medição dos serviços, o fornecedor deverá apresentar
relatório de viagens realizadas em 02(duas) vias, além das respectiva Nota Fiscal e as
Certidões Negativas, válidas, exigidas na fase de habilitação destes certame.
15.1.1.2

e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Ipupiara, com endereço na Praça
Santos Dumont, n 101, Centro, Ipupiara - Bahia - Tel.: (77) 3646-1067 - CEP 47.590-
000.

Para os serviços definidos conforme execução, deverá ser emitida Fatura

15.2 A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente designado pela
Secretaria Municipal de Obras e Transporte.
15.2.1

interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de
seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no

f
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15.3A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço
executado, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
15.4Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

15.5A execução do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade.
15.6A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei Federal N° 14.133/2021 e alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a
supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

16- DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÀO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei Federal N° 14.133/2021 e
alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, total ou parcial.
16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos do artigo 137 e 138 da Lei Federal N°
14.133/2021.

16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos
prejuízos causados, já calculados ou estimados.
16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal N°
14.133/2021, sem que haja culpa doCONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados.
16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO
terá 0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestare produzir provas, sem prejuizo
da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela
ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal N° 14.133/2021, cujos
dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as
determinações estabelecidas.

17. DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS:
17.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12
(doze) meses na forma da Lei Federal n° 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os
mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
17.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços
pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 22, todos da Lei
Federal 14.133/2021.

17.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta
e objetivamente o quantumdo impacto negativo na economia contratual.

18. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

.

0
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18.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no
art. 124 Lei Federal 14.133/2021. Desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.
18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste
contrato, acréscimos ou supressões na execução do objeto da presente licitação, de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125
Lei Federal 14.133/2021.

jia
PjLft.R y

DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da
assinatura do termo contratual, garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades,
conforme opção da CONTRATADA:
Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;
Seguro-Garantia;
Fiança bancária,

prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, caso necessário, desde que a justificativa fundamentada seja previamente
apresentada para análise da CONTRATANTE antes de expiradoo prazo inicial.
A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, só será aceita caso assegure o
pagamento de: Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
Prejuizos diretos causados á CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração á
CONTRATADA; e

Obrigações trabalhistas, e providenciarias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quandocouber.
A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem

19.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo19.1.1.

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções á CONTRATADA.
A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

19.1.2. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.
19.1.3. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar
títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o
valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em consonância com as espécies
recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2°, da Lei n.°
10.179. de 06 de fevereiro de 2001.

19.1.4. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o
depósito junto ao Banco que será indicado pela Prefeitura Municipal de Ipupiara, para
os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de
comprovação desta exigência.
19.1.5.

contratual fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento).

A inobservância do prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do termo
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19.1.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem Lei n.° 14.133/2021.
19.1.7. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu SUPERVISOR ou de quem em seu nome
agir.
19.1.8. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas
aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.
19.1.9. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até
3 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de
outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação.
19.1.10. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessa obrigação até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia
será retida para o pagamento dessas verbas trabalhistas.
19.1.11. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena
satisfação de todas as obrigações contratuais, o que também envolve, por certo, a
quitação dos encargos de índole trabalhista advindas da execução do contrato. Assim,
mostra-se justo e coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova
de quitação de todas as verbas trabalhistas.
19.1.12. A devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, será acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
19.1.13. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as
disposições constantes na Lei n.° 14.133/2021, a CONTRATADA deverá, a cada
celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada,
com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, tomando-se por
base 0 valor atualizado do contrato.

19.1.14. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente - como
para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar
danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu SUPERVISOR ou
de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de
esgotado o prazo recursal - a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas após regularmente notificada, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de
aplicação da penalidade prevista neste Termo de Referência, salvo na hipótese de
comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por
escrito e aceita pela CONTRATANTE.

20. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

20.1. Os valores previstos dos serviços a serem executados foram realizados através
do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos.

VÍCr-l

i|:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 01/2024
ANEXO 2

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) / MEMORIAL DESCRITIVO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021

Decreto Municipal n° 53 de 22 de setembro de 2023

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE
E LAZER

SECRETARIA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIASetor Requisitante

(Unidade/Setor/Dep
to)

grasyellerocha.eng@gmail.comE-mail:

11-995909-5501Telefone:

Grasyelle A. RochaServidor

responsável pela
Demanda

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA
A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO;

O município de Ipupiara-Bahia possui uma população estimada de 9.935 (IBGE 2022), com
área territorial é de 1.055,760 km^. Ciente que existe um a unidade escolar com uma

estrutura precária através Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer com o
objetivo de oferecer conforto e maior segurança aos alunados desta unidade através de sua
equipe de engenharia realizou estudos e projetos para implantação de uma nova Unidade
Escolar, no Povoado de Sodrelandia neste município. Atualmente a unidade se encontra
precária na qual precisaria de uma grande reforma, além do transtorno de descolamento dos
equipamentos e desconforto dos alunados a outras unidades e/ou ate fazer o uso de aluguel
de algum prédio particular na comunidade por vários meses, por tanto e mais viável para a
Administração a construção de uma nova unidade com mais estrutura, trazendo mais
qualidade de ensino aos alunados desta comunidade de Sodrelandia.
O município de Ipupiara-Bahia possui o compromisso de fornecer uma educação de
qualidade a todos os estudantes da rede municipal de ensino, pensando nisso administração
municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, decidiu
construir uma escola na comunidade de Sodrelandia, para oferecer um ambiente com padrão
de qualidade ideal a todos os estudante do setor, contribuindo para o bem estar da equipe de
professores, alunos e demais funcionários, o ambiente contará com quatro salas e uma
biblioteca que auxiliarão no ensino de qualidade para os estudantes do ensino fundamental,

. . . . mm
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justificando-se, assim a contratação de empresa especializada para execução dessa
construção.
Oferecer uma educação de qualidade para as crianças, adolescentes e jovens do município é
uma obrigação da administração e para que isso seja possível, torna-se extremamente
necessário oferecer condições físicas ideais para que todos os estudantes tenham acesso
digno a um ambiente confortável e adequado para estudar e conviver. Com a intervenção
dessa área, surgem relevantes benefícios não só em relação à educação, mas, também
relacionados ao bem estar da população.

A implantação dessa escola é uma reivindicação antiga daqueles moradores desta
comunidade, tendo em vista as dificuldades enfrentadas por estes, principalmente no que se
refere ao tamanho e a localização da escola atual. Com a execução deste projeto facilitará a
alocação dos alunos, proporcionando condições melhores para o desenvolvimento das aulas
e demais atividades complementares. A construção de uma escola nesse padrão em uma
comunidade com Sodrelandia constitui uma obra de elevada abrangência social, pois a
execução do referido projeto irá proporcionar uma valorização e um desenvolvimento do
ensino e melhorando a qualidade de vida da população beneficiada.
Considerando a necessidade de realizar melhorias de infraestrutura, quanto á contratação de
terceiros para execução dos serviços, cumpre informar que se trata da execução de serviços,
para os quais o município de Ipupiara, não dispõe de mão de obra suficiente quadro de
profissionais e equipamentos para execução direta, sendo usual, a execução de forma
indireta mediante contratação de empresa especializada, conforme necessidade durante
vigência do contrato. Por fim á prefeitura municipal de Ipupiara tem a missão de projetar,
fiscalizar e executar as obras de infraestrutura da Escola Municipal, na comunidade de
Sodrelandia, zona rural do município de Ipupiara - BA, instaura a necessidade para execução
da obra

II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA
SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
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2.1 Quais são os requisitos necessários ao atendimento da necessidade?

2.1.1 A contratação da solução dar-se-á por meio de licitação da modalidade concorrência do

tipo menor preço global, de modo que o desconto máximo admitido por Lei seja aplicado em
todos os itens da planilha orçamentária. Além disso, a Licitante de deverá garantir a

exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o projeto básico e edital de
contratação;

2.1.2 É imprescindível a disponibilidade de recurso orçamentário dedicado a para concretude
da Contratação;

2.1.3 A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;

2.1.4 A empresa licitante deverá estar adequadamente registrada no Conselho Regional de

Engenharia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Em situação

oportuna, deverá apresentar a comprovação de regularidade com órgão supramencionado;

2.1.5 A equipe técnica carecerá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na

data prevista para entrega da proposta, de modo que corrobore seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social. Carteira de Trabalho e Previdência Social,

As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do
objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos

de habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei n.° 14.133/2021), bem

como as instruções da Prefeitura Municipal de Ipupiara. Neste sentido, a habilitação dos

possiveis licitantes ocorrerá mediante a apresentação da documentação que comprove o
seguinte:

- Capacidade jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;

- Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista e
fiscal da empresa perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

- Qualificação Econômica e Financeira: certidão negativa de falência, concordata,

recuperação judicial, balanço patrimonial e demonstração de resultados contábeis;
comprovação da boa situação financeira da empresa mediante índices econômicos;

- Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação técnica da
licitante, comprovação de que os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica

acima elencados pertencem ao quadro permanente da empresa, comprovação que os

profissionais possuem Certidões de Acervo Técnico (CAT) registrado nos seus respectivos

conselhos compatíveis com a solução desejada, comprovação de pleno conhecimento pelo

licitante que conhece as condições locais para execução do objeto

2.2 Quais são os padrões mínimos de qualidade relativos ao objeto?

2.2.1 A empresa deverá seguir fielmente todos os projetos básicos fornecidos pela prefeitura
municipal de Ipupiara, além de seguir o memorial descritivo do objeto.

2.2.3 Durante a execução do objeto a contratada deverá seguir as normas técnicas
especificas, e descriminadas nos projetos.
2.2.3 Durante a execução caso seja necessário realizar alguma alteração em relação ao
projeto básico a contratada deverá fornecer as pranchas com as alterações realizadas
“AsBuild”

2.2.4 Será de responsabilidade da contratada o fornecimento de todos e quaisquer
equipamentos necessários para a construção da unidade escolar tendo como mínimo os

r J
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seguintes equipamentos:

/ Escritório;

/ Grupo gerador;

/ Ferramentas de mão e similares em quantidades suficientes para o bom

andamento das obras;

/ EPI (equipamentos de proteção individual);

/ EPC (equipamentos de proteção coletiva).

/ Serão obedecidas todas as recomendações contidas nas normas regulamentadoras como
NR 6 e NR 18.

2.3 A solução deverá ser disponibilizada sem interrupções, implicando em uma
possível contratação ou fornecimento continuado?

2.3.1 A solução deverá ser finalizada com a entrega do objeto (construção de 01 (uma)
escola municipal com 04 (quatro) salas e 01 (uma) biblioteca na comunidade de
Sodrelandia, neste município de Ipupiara - BA) em total condições de funcionamento.

2.4 Por quanto tempo a solução deverá ficar disponível à Administração
(informação que influenciará a duração do contrato)?

2.4.1 A Contratação deve permanecer durante a execução da prestação dos serviços,
que é a construção do objeto.

2.4.2 Estima-se o prazo de execução de 6 (seis) meses. 180 dias

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE
DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE OUTRAS
OPÇÕES:

( X ) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades da administração;

( X ) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais
contratadas, para coleta de contribuições.

3.1 Há uma gama de Empresas de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo no Mercado
Nacional tornando frequente e trivial a Contração de Empresa nas áreas supracitadas para
realização de Obras e Serviços por Empreitada Global, fato que possibilita ampla
concorrência e vantajosidade a Administração Pública; além disso, tal processo de pleito é
regido por protocolos consolidado nos Setores de Licitação propiciando transparência e
legalidade ao rito.

3.2 A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
índices da Construção Civil, que é uma tabela muito utilizada no orçamento de obras em
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geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices
da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado na
internet pela Caixa Econômica Federal.
3.3 Preliminarmente, baseados em orçamento prévio estimativo e em valores obtidos através
da tabela SINAPI, para execução da Primeira etapa estimamos em R$ 1.304.804,54 (um
milhão trezentos e quatro mil oitocentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
0 valor de referência da contratação ora pretendida.

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS Ã MANUTENÇÃO E Ã ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O
CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA
DO TIPO DE SOLUÇÃO;

4.1 SOLUÇÃO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA MUNICIPAL COM 04 (QUATRO) SALAS E
01 (UMA) BIBLIOTECA NA COMUNIDADE DE SODRELANDIA, NESTE MUNICÍPIO DE
IPUPIARA - BA.

4.2 JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA:

O município de Ipupiara-Bahia possui uma população estimada de 9.935 (IBGE 2022), com
área territorial é de 1.055,760 km^. Ciente que existe um a unidade escolar com uma

estrutura precária através Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer com o
objetivo de oferecer conforto e maior segurança aos alunados desta unidade através de sua
equipe de engenharia realizou estudos e projetos para implantação de uma nova Unidade
Escolar, no Povoado de Sodrelandia neste município. Atualmente a unidade se encontra

precária na qual precisaria de uma grande reforma, além do transtorno de descolamento dos
equipamentos e desconforto dos alunados a outras unidades e/ou ate fazer o uso de aluguel
de algum prédio particular na comunidade por vários meses, por tanto e mais viável para a
Administração a construção de uma nova unidade com mais estrutura, trazendo mais
qualidade de ensino aos alunados desta comunidade de Sodrelandia.

O município de Ipupiara-Bahia possui o compromisso de fornecer uma educação de
qualidade a todos os estudantes da rede municipal de ensino, pensando nisso administração
municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, decidiu
construir uma escola na comunidade de Sodrelandia, para oferecer um ambiente com padrão
de qualidade ideal a todos os estudante do setor, contribuindo para o bem estar da equipe de
professores, alunos e demais funcionários, o ambiente contará com quatro salas e uma
biblioteca que auxiliarão no ensino de qualidade para os estudantes do ensino fundamental,
justificando-se, assim a contratação de empresa especializada para execução dessa
construção.

Oferecer uma educação de qualidade para as crianças, adolescentes e jovens do município é
uma obrigação da administração e para que isso seja possível, torna-se extremamente
necessário oferecer condições físicas ideais para que todos os estudantes tenham acesso
digno a um ambiente confortável e adequado para estudar e conviver. Com a intervenção
dessa área, surgem relevantes benefícios não sô em relação à educação, mas, também
relacionados ao bem estar da população.
A implantação dessa escola é uma reivindicação antiga daqueles moradores desta
comunidade, tendo em vista as dificuldades enfrentadas por estes, principalmente no que se

refere ao tamanho e a localização da escola atual. Com a execução deste projeto facilitará a
alocação dos alunos, proporcionando condições melhores para o desenvolvimento das aulas
e demais atividades complementares. A construção de uma escola nesse padrão em uma
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comunidade com Sodrelandia constitui uma obra de elevada abrangência social, pois a
execução do referido projeto irá proporcionar uma valorização e um desenvolvimento do
ensino e melhorando a qualidade de vida da população beneficiada.

Considerando a necessidade de realizar melhorias de infraestrutura, quanto à contratação de

terceiros para execução dos serviços, cumpre informar que se trata da execução de serviços,

para os quais o município de Ipupiara, não dispõe de mão de obra suficiente quadro de

profissionais e equipamentos para execução direta, sendo usual, a execução de forma

indireta mediante contratação de empresa especializada, conforme necessidade durante
vigência do contrato. Por fim à prefeitura municipal de Ipupiara tem a missão de projetar,
fiscalizar e executar as obras de infraestrutura da Escola Municipal, na comunidade de

Sodrelandia, zona rural do município de Ipupiara - BA, instaura a necessidade para execução
da obra.

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE,
CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO
A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA;

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

QUANTMARC

A (SE
APLIC

ÃVEL)

UNIDADE

DE

MEDIDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA
MUNICIPAL COM 04 (QUATRO) SALAS E

01 (UMA) BIBLIOTECA NA COMUNIDADE
DE SODRELANDIA, NESTE MUNICÍPIO
DE IPUPIARA - BA

SERVIÇ1 Não

aplicável

1

OS

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE

A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA
LICITAÇÃO;

6.1 Os valores estimados da contratação, seguem o decreto 53/2023 que estabelece regras e

critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia,
contratados e executados com recursos dos orçamentos da União.

6.2 Dispõe 0 normativo que o custo de referência de obras e serviços de engenharia, exceto
os serviços de obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir de composições de
custos unitários menores ou iguais á mediana de seus correspondentes nos custos unitários
de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil -
Sinapi.
6.3 foi utilizado como base de referência os preços obtidos na tabela SINAPI do mês de
dezembro de 2023. Está sendo apresentado neste orçamento apenas a condição mais
vantajosa, sendo está opção sem desoneração.
6.4 Os percentuais utilizados para calcular o BDI (Normal e Diferenciado) seguem em

m
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conformidade com as orientações da CAIXA conforme Acórdão 2.622/2013 - TCU (as
respectivas composições encontram-se detalhadas deste Volume);
6.5 Analisando as características de regionalidade dos serviços de modo a se aproximar das
condições de preços necessária execução e finalização da obra, utilizamos para alguns itens
a Tabela do Sistema ORSE. O ORSE foi desenvolvido há aproximadamente dez anos para
atender à determinação contida nos artigos 8° e 9° da Lei Estadual n° 4.189 de 28 de

dezembro de 1999, que criou o Sistema Estadual de Registro de Preços para Obras e
Serviços de Engenharia no Estado de Sergipe.
6.6 Segundo o manual do ORSE, existe no sistema um módulo de coleta de preços de
insumos que se destina a propiciar aos usuários executar a atividade de coleta de preços por
meio eletrônico ou consulta nas lojas de materiais de construção e nos representantes de
produtos específicos. Quando a coleta se dá por meio eletrônico, o processo é executado
através da alimentação periódica do seu banco de dados de insumos com preços atualizados
dos fornecedores habilitados, fornecidos em tabelas eletrônicas que são lidas pelo sistema.
A sua as composições de preços unitários, conforme manual, fornecidas aos usuários do

ORSE foram elaboradas por uma equipe de técnicos especializados, a partir de comparações
entre composições utilizadas por diversos órgãos públicos e grandes empresas privadas.
Algumas delas, entretanto, foram elaboradas por estes mesmos profissionais, a partir de
levantamentos em campo e da experiência acumulada de cada um deles.

6.7 A Memória de Cálculo e os Preços Unitários Referenciais, fazem parte do Anexo 1, do
Referido Processo de Contratação.

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÃVEL;

7.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa,
por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o
gerenciamento das obras terá apenas um responsável técnico pelos projetos, permanecerá
sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução
dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a

garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.
7.2 Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.
7.3 Assim, para execução de serviços de engenharia como construção de edifícios, não há
viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes,
devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica

dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja
reduzido para elaboração dos maiores projetos em função da diluição dos custos
administrativos e lucro.

7.4 A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o

aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo
de atividade.

7.5 Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por
não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do
objeto a ser contratado.
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VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

8.3 Não serão necessárias quaisquer adequações querem seja logística, infraestrutura
pessoal, procedimental ou regimental.

- DEMONSTRAÇÃp DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A

AUSÊNCIA DE PREVISÃO;

IX

9.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ESCOLA MUNICIPAL COM 04 (QUATRO) SALAS E
01 (UMA) BIBLIOTECA NA COMUNIDADE DE SODRELANDIA, NESTE MUNICÍPIO DE
IPUPIARA - BA.

X - RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÃVEL;

10.1 A partir de 2017, a Prefeitura Municipal de Ipupiara iniciou uma grande transformação,
modernizou a estrutura física da na sede e zona rural deste município, reformando espaços
públicos.

10.2 A Construção desta obra tem como finalidade cumprir com o objetivo de consolidar
boas condições de infraestrutura urbana na comunidade, evitando os prejuízos causados
aos alunados e famílias da localidade pela precariedade da Unidade Escolar.

10.3 Os resultados pretendidos são a execução de maneira correta do objeto a garantir a
sua entrega a sociedade e melhoria da qualidade de ensino no município.

as

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE Ã
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO Ã CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO;

E GESTÃO

11.1 Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão
contratual;

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
c) Definições dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA;
d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;

e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE

TRATAMENTO;

II
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12.1 Impactos ambientais sao as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas
° considerados positivos e negativos. Os impactos
negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou pLa os
recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados
positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

2.2 A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá
previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características

SLTPMP^ forma, o disposto na Instrução Normativa
SLTI/MP n 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.°, I, II, III e 5 1° exceto
aqueles em que não se aplica a referida

ou

norma.

DA CONTrÀtAÇÃo'^^^ CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE

13.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
I ecnico Preliminar, consoante ao Decreto Municipal n° 53/2023.

XIV - DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES QUANTO AO GRAU
SIGILO ( Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011)

E PRAZOS DE

( X ) Não há necessidade de classificação
() Grau reservado: cinco

() Grau secreto: quinze anos;
() Grau ultrassecreto:vinte e cinco anos.

anos.

XV - RESPONSÁVEIS

Submeto o Estudo Técnico Preliminar para avaliação.

Ipupiara - Bahia, em 04 de abril de 2024.

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Grasyelle A. Rocha

Engenheiro Civil - Crea-Ba: 3000097888

Ciente

Agei tr^Silva Sodré

Secretário Muníc.ípal dê iducação. Cultura, Esporte e Lazer

m» r-w
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°.
01/2024

ANEXO 3

MEMORIAL DESCRITIVO
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESCOLA MODELO- 4 SALAS

Especificações técnicas de serviços e materiais:

construção de escola de 4 salas

Ipupiara - BA
FEVEREIRO DE 2024

Prefeitura Municipal de Ipupiara - BA / CNPJ: 13.798.384/0001-81
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PARTE 01 - CARACTERIZAÇÃO DA OBRA E NORMAS GERAIS

OBJETIVOS

O presente documento corresponde às especificações referentes à obra de
construção de uma escola de 4 salas na comunidade de Sodrelândia em

Ipupiara/Ba, tendo como objetivo, estabelecer a especificação técnica de materiais e
dos serviços relacionados a execução da obra.

No caso de divergência de informação entre Memoriais, Especificações e Partes
Gráficas deverá ser adotado o item gue seja a favor da segurança e da qualidade.

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos desta especificação técnica, são adotadas as
seguintes definições:

CONTRATANTE: órgão que contrata a execução de serviços de construção, no
caso, a Prefeitura Municipal de Ipuplara - Bahia.

CONTRATADA: empresa contratada (vencedora de processo licitatório) para a
execução dos serviços de construção da edificação.

FISCALIZAÇÃO: atividade exercida de forma sistemática pela CONTRATANTE e
seus prepostos, que ficará a cargo da Prefeitura do Município, objetivando a
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas

em todos os seus aspectos.

O Construtor obriga-se a manter o LIVRO DIÁRIO DE OBRA para os

registros das ocorrências durante todo o período de vigência do contrato. Além dos
registros rotineiros, otda comunicação que envolva segurança da obra, modificação
de projeto, acréscimo e/ou supressão de serviços, serviços extraordinários e outros
que o Construtor julgar relevantes deverão ser formalizados através do Diário de

Obra. Além desses, o Construtor deverá registrar os dados de rotina da obra como:

condições do tempo, data de início e término das etapas da obra, número de
operários por categoria, entrada e saída de equipamentos, etc.

PROJETOS

Os serviços serão executados em estrita observância às indicações
constantes nas representações gráficas fornecidos pela CONTRATANTE e referidos
nesta Especificação Técnica.
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ADMINISTRAÇÃO

A condução dos trabalhos de construção, será exercido de maneira efetiva e

em tempo integral pela CONTRATADA, com funcionários devidamente habilitados

para cada função.

SEGURANÇA DO TRABALHO

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários,
munindo-os com todos os equipamentos necessários à proteção individual e
coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com logomarca
da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. Além dos
equipamentos de proteção individual e coletiva, a CONTRATADA deverá adotar

todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física
dos trabalhadores e transeuntes. A CONTRATADA será responsável pela
obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança do trabalho,
contidas na Norma Regulamentadora NR-18.

PARTE 02 - NORMAS DE EXECUÇÃO

Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo os requisitos
das Normas Brasileiras. Serão considerados como similares os materiais que
apresentarem as mesmas características e propriedades que os materiais
especificados, cabendo à CONTRATADA a prova de similaridade. Todo o material a

ser adquirido deverá ser previamente apresentado à FISCALIZAÇÃO para
apreciação e análise, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja
vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. As
despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. As
ferramentas e equipamentos de uso no canteiro-de-obras serão fornecidos pela
CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de construção e
necessidades do cronograma de execução das obras, observadas as

especificações estabelecidas. A retirada de entulhos será feita de modo a manter a

obra permanentemente limpa, não sendo permitido o acúmulo de resíduos de obra
nas áreas de circulação pública.

1.0 IMPLANTAÇÃO

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA

A CONTRATADA deverá locar a edificação de acordo com os projetos de
arquitetura e estrutura aprovados, sendo responsável por qualquer erro de
alinhamento, cota ou nível. A materialização dos alinhamentos será efetuada com

linhas de nylon resistente, fixadas em gabarito, tabuado de madeira. As alturas

serão materializadas em piquetes de madeira e essa estrutura deverá estar a no

mínimo 100cm de distância do eixo das sapatas.
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2.0 SISTEMAS ESTRUTURAIS

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações,
deverá ser consultado o projeto executivo de estruturas. Quanto à resistência do
concreto adotada;

2.2 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS COMPONENTES

2.2.1 FUNDAÇÕES

As fundações serão do tipo sapatas (fundação direta)

2.2.2 VIGAS

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura variando entre 30cm e
40 cm.

2.2.3 PILARES

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas de
20x20cm, 13x25cm e circulares com 30cm de diâmetro.

2.3 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO - FUNDAÇÕES

2.3.1 LANÇAMENTO DE CONCRETO

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que
sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em
caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento,
não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala
deverá ser compactado com compactador de solos de percussão (soquete) na
umidade ótima, para, em seguida, receber uma camada de concreto simples de pelo
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo
diretamente como fôrma lateral.

2.3.2 VIGAS

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções; na execução das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua
remoção. Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora
da concretagem das vigas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas
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até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da
norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma para se evitar a
fissuraçâo da peça estrutural. As vigas baldrames serão impermeabilizadas com
tinta asfáftica.

2.3.3 PILARES

As formas dos pilares (arranques) deverão ser aprumadas e escoradas
apropriadamente, utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios
dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou
podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação,
A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A
cura deverá ser executada conforme norma pertinente para se evitar a fissuraçâo da
peça estrutural.

2.3.4 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de
prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova
ciiíndricos;

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central;
- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão;

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento;

3.0 PAREDES E PAINÉIS DE VEDAÇÃO

3.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO

3.1.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DO MATERIAL

Blocos cerâmicos 9x19x39cm ou 9x19x19cm, de primeira qualidade, bem
cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme.

3.1.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentando os
blocos em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada
devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de
cimento, areia e “vedalif e revestidas conforme especificações do projeto de
arquitetura.

3.1.3 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos
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cerâmicos - Procedimento;

_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

VERGAS E CONTRAVERGAS

4.1 CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES DO MATERIAL

As vergas serão de cor\creto, com dimensões aproximadas 0,1 Om x 0,1 Om
(altura e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.1.1 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando
comprimento de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por

exemplo, a janela possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento
de 1,80m.

4.0 ESTRUTURAS DE COBERTURA

5.1 CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES DO MATERIAL

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas,
conforme Classificação de Uso, construção pesada interna.
* Tesouras de madeira - 6x20, 6x16, 6x14, 6x12 (seção em cm) - dependendo do vão.
● Terças de madeira - 6x12, 6x14 ou 6x16 (seção em cm) - dependendo do vão.
● Caibros de madeira - 5x6 (seção em cm)
● Ripas de madeira - 1,5x5 (seção em cm)
● Tesoura metálica para as salas de aula

5.1.1 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

5.0 COBERTURAS

6.1 TELHAS CERÂMICAS

6.1.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto. - Dimensões aproximadas:
Comprimento 40cm x Largura 20cm
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6.1.2 SEQUÊNCIA DA EXECUÇÃO

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvartizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

6.1.3 CONEXÕES E INTERFACES COM DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequência de execução.

6.1.4 FORRO EM PLACAS DE GESSO

Aplicação em placas de gesso 60x60 cm nos ambientes internos e nas
circulações dos blocos: Administrativo, Serviço e Salas de Aula.

6.1.4 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

ESQUADRIAS

7.1.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

As esquadrias Canelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Atentar para algumas
esquadrias de janelas que serão de ferro (de acordo com indicações em projeto). Os
vidros deverão ter espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis
maiores. Para especificação, observar projeto de esquadrias.
- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

7.1.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos;

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida
com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio
ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução
do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver
vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

7.1.3 CONEXÕES E INTERFACES COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,1 Om de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.
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7.1.4 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1; Terminologia;
_ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2; Requisitos
e classificação;

8.0 PORTAS DE MADEIRA

8.1.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

Madeira: Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, náo ardida, isenta de
carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. Os marcos e alisares
(largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no mínimo 8
parafusos por marco. O alisares/guamições das portas devem ser pintados na cor Azul.

Ferragens: As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre,
magnésio e zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As

dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que
venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco.
Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados
cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns.

9.0 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo
suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se
as juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o
término da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior.

9.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto.
- Material: Tinta esmalte sintético CORALIT

- Qualidade: de primeira linha
- Cor Branco Gelo (Esquadrias de Ferro e portões)
- Fabricante: Coral ou equivalente

9.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento

perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas

demãos subsequentes indicados pelo fabricante do produto.
Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico de
referência.
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9.3 PAREDES EXTERNAS - PINTURA ACRÍLICA

9.3.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica e acabamento
fosco para fachadas sobre reboco desempenado fino.
- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou

equivalente, nas cores branco gelo e azul (faixas) - Olhar planta de fachadas.
9.3.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossaniíári as, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o
enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da
alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das juntas. As áreas a
serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.
O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes da
aplicação do emassamento acrílico.

9.4 PAREDES INTERNAS - ÁREAS SECAS

9.4.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

Haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre massa corrida PVA. As

paredes das salas de aula e biblioteca deverão ser pintadas, com tinta acrílica
acetinada, cor: MARFIM. Os demais ambientes internos dos blocos administrativo, bloco

de serviço e pátio receberão pintura com tinta acrílica na cor: BRANCO GELO
.- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente.
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Branco Gelo, ou equivalente.

9.5 PAREDES INTERNAS-ÁREAS MOLHADAS

As paredes de todos os banheiros receberão cerâmica branca PEI IV de

dimensões aproximadas 25x35cm, até altura de 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Acima dessa altura de 1,80m até o teto, pintura com tinta acrílica (BRANCO
GELO), acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de cores
definido no projeto. Já na cozinha do bloco de serviço, as paredes serão revestidas com
cerâmica do piso ao teto.

9.5.1 CARAaERlZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

Revestimento em cerâmica 25X35cm, branca.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim;

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo
modelo referência.

Pintura

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com
acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.
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9.6 PISO EM CERÂMICA 35x35 cm

9.6.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;
- Peças de aproximadamente: 0,35m (comprimento) x 0,35m (largura)
- Modelos de Referência; Marca: Eliane; Coleção; Cargo Plus White, Cor:
Branco.

- Modelos de Referência: Marca; Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor:
Cinza.

Ou

- Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alia Performance.

9.6.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

O piso será revestido em cerâmica 35cmx35cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado

rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

9.6.3 CONEXÕES E INTERFACES COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

As peças cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para
o assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto.

9.6.4 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS

- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;
9.6.5 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -
Procedimento;

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia;
_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação;
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e
métodos de ensaios;
9.7 SOLEIRAS EM GRANITO

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água,
de fácil manuseio e adequação às medidas do local.
- Dimensões; L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Ocre Polido ou Granito Cinza Andorinha.

9.7,1 CONEXÕES E INTERFACES COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura
usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser

polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.
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9.7.2 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS

- Abaixo das portas;

9.7.3 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

9.8 PEITORIL EM MÁRMORE

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente
à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do loc^l.

- Dimensões: C (comprimento variável) x L (largura variável) x 20mm (altura)

9.8.1 CONEXÕES E INTERFACES COM OS DEMAIS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS

Os peitoris em mármore deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das

esquadrias de alumínio e de ferro, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as
faces aparentes e acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das
paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

9.8.2 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no projeto.

9.8.3 NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

9.9 PAVIMENTAÇÃO - PISO INTERTRAVADO

A pavimentação será em piso intertravado, com bloco sextavado ou

retangular ou outro similar, espessura de 6cm, 35MPa. assentados sobre colchão

de areia, abrangendo a calçada externa à escola, calçada interna de acesso ao

pátio coberto, além das passarelas entre o pátio coberto e os blocos; (adm, saias de
aula e serviço). O rejuntamento pode ser feito em argamassa ou pó de brita. Projeto
referência (Paginação de Piso)

9.9.1 PISO TÁTIL DIRECIONAL/ALERTA

Pisos em placas cimeníícias, de assentamento com argamassa AC II,
indicados para aplicação em áreas externas (no piso intertravado) e nas áreas
internas (na cerâmica), piso em placas de borracha.
- Dimensões; placas de dimensões 300x300;
- Modelo de Referencia; Casa Franceza; Cor: azul.
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10.0 LOUÇAS

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.
10.1 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS
- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do Bloco
de Serviço);
- 06 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bioco de Serviços);
- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco
Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço):
- 02 bacias para PNE, com assento (Sanitários do Bloco de Serviço);
- 03 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços),
- 01 Mictório com sifão integrado, Deca ou equivalente

METAIS/PLÁSTICOS

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha);
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha):
- 04 barras de apoio (sanitários PNE).

11.0 BANCADAS EM GRANITO

11.1.1 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DOS MATERIAIS

Granito cinza andorinha, acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito: 20mm.
11.1.2 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO
A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas de granito, deve ser
feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.
- Nas bancadas, haverá 14 parede de tijolos (espessura lOcm) para apoio das
bancadas e fixação com mão francesa metálica.

12.0 ELEMENTOS METÁLICOS

Portões formados por perfis em metalon de seção 10 x 10 cm, pintados com
tinta esmalte sintético na cor azul, (conforme projeto). Gradü e Portão metálico
composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a fogo, tipo industrial,
requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e fechamento de Tela de
arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2".
- Dimensões; Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/l6”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2”)
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- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”);
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com
espaçamento de 2”.

12.1.1 SEQUÊNCIA DE EXECUÇÃO

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de
solda elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato.
Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de
rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante.
A tela deverá ser esticada, transpassada e amarrada no requadro do portão.

12.1.2 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS

- Portão principal (entrada e saída); 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas
deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vâo= 3,00m.
- Portão de acesso de veículos; 1 folha de correr. Largura do vão = 3,00m.

13.0 FECHAMENTO FIXO METÁLICO SOBRE PEQUENA PAREDE DE 30CM DE ALTURA

Trata-se de gradil nylofor fixo formado por fios de arame liso com fixadores
de poliamida em poste 40x60mm, comprimento do poste igual a 2m, chumbados em
vigas baldrame revestidos com poliéster por processo de pintura eletrostática (gradil
e poste), nas cores azul (poste) e branca (gradil).

13.1.1 APLICAÇÕES NO PROJETO E REFERENCIAIS COM OS DESENHOS

- Limite frontal do terreno.

14.0 BASE DE CONCRETO PARA RESERVATÓRIO SUPERIOR

A estrutura em concreto armado será feita com execução de sapatas
(1,0x1,0 m - dimensões mínimas), executadas sobre lastro de concreto magro,
e=5cm. Os pitares de sustentação terão seção 20x20cm, assim como as vigas
baldrames e vigas de sustentação da laje pré fabricada. Concreto produzido em
betoneira, fck=25Mpa.

15.0 MURO EXTERNO

O muro será executado em blocos cerâmicos, apoiados em estruturas de
fundação apropriada (sapatas e vigas baldrame). As paredes receberão travamento
lateral em pilares de 1,80m de altura. O muro, em sua total extensão, nas duas
faces, receberá chapisco, reboco e pintura acrílica na cor BFIANCO GELO.
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16.0 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA

16.1 SISTEMA DE ABASTECIMENTO

Para o abastecimento de água potáve! dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não
segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em ínicialmente
em um reservatório inferior feito em placas pré-moldadas de concreto e capacidade
de 5.000L. Existe também um reservatório superior (caixa de polietileno) de mesma
capacidade, sobre estrutura de concreto composta por vigas, pilares e laje (pré-
fabricada) que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água da
edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária local de
água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. A reserva
que foi estipulada é equivalente a dois consumos diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório inferior, instalada em local

especificado em projeto, com capacidade para 5.000L. A água, a partir do
bombeamento para o reservatório superior, segue pela coluna de distribuição
predial para a edificação, como consta nos desenhos do projeto.

16.2 RAMAL PREDIAL

Os hidrômeíros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no
máximo, da testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de
alvenaria ou concreto. O hidrômetro terá dimensões e padrões conforme
dimensionamento da concessionária local de água e esgoto.
A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas
ao local do hidrômetro de consumo.

17.0 ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual
que consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um
desconector, conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário -
Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos
blocos e fora das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura

especial para receber os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os
tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede
pública de coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a
solução individual de destinação de esgotos sanitários. O sistema predial de
esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, tubulações, acessórios e
desconectores e é dividido em dois subsistemas;
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17.1 SUBSÍSTEMAS DE COLETA E TRANSPORTE

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de
esgoto sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade,
através de uma declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades
mínimas;

■ 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;
■ 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superiora lOOmm.
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar

algum dano à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que
o fundo de vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia
e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser
instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos deverão receber
camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm. Em áreas sujeitas a trafego de
veículos aplicar camada de lOcm de concreto para proteção da tubulação. Após
recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal.

17.2 SUBSÍSTEMAS DE VENTILAÇÃO

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação
instalados em suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do
nível do telhado. As extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem
ser providas de terminais tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais
diretamente aos tubos de ventilação.

18.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de
qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais
residuais de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias
especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as
fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de
potência e baixa taxa de distorção harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa
forma aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar
apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia

Ipupiara-Ba, 26 de fevereiro de 2024.

EJfrIéia Marise Oliveira Santos Machado

l/êi)Ars,í/tyvCU

Arquiteta e Urbanistas
CAU Al235800
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ANEXO 3
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Bancos
SIIMAPI -12/2023-

Bahia

SBC - 02/2024 - Bahia

ORSE -12/2023 -

Sergipe
SEINFRA - 028 -

Ceará

EMOP -12/2023 - Rio

Encargos
Sociais

Desonerado

BDI 24,52%ORÇAMENTO

Orçamento Sintético
Valor

Unit com
Valor

Unit
Item Código Banco Descrição Und Quant. Total

BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03/2022_PS

Locação de muro, inclusive execução de gabarito de madeira

Locação de construção de edificação entre 200 e 1000 m2,

inclusive execução de gabarito de madeira

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE
COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).
AF_06/2017
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE
COROAMENTO OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS)
AF_06/2017
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

AF 10/2017

7.485,88

1.1 103689 SINAPI m* 3 361,46 450,08 1.350,24

1.2 4816 ORSE 200 1,00 1,24 248,00

5.887,64

20.916,53

m

1.3 4176 ORSE 791,35m^ 5,98 7,44

2

2.1 96521 SINAP! m® 83,78 47,02 58,54 4.904,48

2.2 96521 SINAPI m® 7,07 47,02 58,54 413,87

2.3 94319 SINAPI m® 121,13 76.75 95,56 11.575,18

60,89 4.023,00

I^Rocha
Civil

CREA/BA 3000097888

2.4 96996 SINAPI 3

66,07 48,90m

Gras^
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FUNDAÇÃO
CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS, ARRANQUES E

VIGAS BALDRAME DO BLOCO ADMINISTRATIVO, SALAS

DE AULA, SERVIÇO E PÁTIO
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR

QUÊ 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM,

AF_08/2017

Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de
12mm, 12 usos, inclusive escoramento - Revisada 07.2015

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.
AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM, AF_06/2017

3 166.020,28

3.1 92.656,02

3.1.1 94097 SINAPI m^ 58,88 6,32 7,86 462,79

3.1,2 96617 SINAPI 58,88m^ 20,38 25,37 1,493,78

3.1.3 3739 ORSE m^ 196,93 39,63 49,34 9.716,52

3.1.4 96545 SINAPI KG 1740,8 14,44 17,98 31.299,58

3.1,5 96546 SINAPI KG 208,8 12,69 15,80 3,299,04

3.1.6 96543 SINAPI KG 560,8 17,49 21,77 12.208,61

CONCRETO PARA SAPATAS OU BALDRAME (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, AF_05/2021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF_02/2022

CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS, ARRANQUES,
VIGAS BALDRAME DO RESERVATÓRIO SUPERIOR E MURO

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR

QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM.

AF_08/2017
Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de

12mm, 12 usos, inclusive escoramento - Revisada 07,2015

3.1.7 102476 SINAPI m® 28,04 688,93 857,85 24.054,11

3.1.8 103670 SINAPI m® 28,04 289,89 360,97 10.121,59

3.2 62.264,61

3.2.1 94097 SINAPI m^ 26 7,866,32 204,36

3.2.2 96617 SINAPI m^ 26 20,38 25,37 659,62

3.2.3 3739 ORSE m^ 246,17 39,63 49,34 12,146,02

!i. Rocha
Civil
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ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.
AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM, AF_06/2017

3.2.4 96545 SINAP! KG 1155,2 14,44 17,98 20.770,49

3.2.5 96546 SINAPI KG 46,4 12,69 15,80 733,12

3.2.6 96543 SINAPI KG 287,8 17,49 21,77 6.265,40

CONCRETO PARA SAPATAS OU BALDRAME (EM MASSA

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

3.2.7 102476 SINAPI m® 17,62 688,93 857,85 15.115,31

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

3.2.8 103670 SINAPI m® 17,62 289,89 360,97 6,360,29

3.3 IMPERMEABILIZAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS,
COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMÃOS,

7.421,00

3.3,1 74106/00 SINAPI 443,84 13,43 16,72 7.421,00
1

RESERVATÓRIO INFERIOR - 5.000 LITROS (raio- 1m. altura
útíl= 1,60m)

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS

DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM,
AF_08/2017

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA

QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO
TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

3.4 3.688,65

3.4.1 96619 SINAPI 4,42 33,99 42,32 187,05

3.4.2 103682 SINAPI 3
1,08 945,07 1.176,80 1.270,94m

3.4.3 96546 SINAPI KG 86,03 12,69 15,80 1.359,27

3.4.4 96543 SINAPI KG 21,51 17,49 21,77 468,27

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS,
COM TINTA ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.

3.4.5 74106/00 SINAPI 13,19 13,43 16,72 220,53
1

Grasyefi^^ffi^ocha
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Tampa em chapa metálica de 1/8", inclusive tratamento e

pintura em esmalte ou óleo - Rev, 01

SUPERESTRUTURAS

CONCRETO ARMADO - PILARES E VIGAS DOS BLOCOS:

ADMINISTRATIVO, SALAS DE AULA, SERVIÇO E PÁTIO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES, AF_09/2020
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AFJ2/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJ2/2015
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE

GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES
MENOR OU IGUAL A 0,25 M" - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_12/2015

CONCRETO ARMADO - PILARES, VIGAS E LAJES DO
RESERVATÓRIO E MURO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJ2/2015
ARMAÇÃO DÊ PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM, AF 12/2015

3.4.6 7753 ORSE m^ 0,36 407,34 507,21 182,59

108.058,47

97.428,56

4

4.1

4.1,1 92443 SINAPI m^ 456,99 47,17 58,73 26.839,02

4,1.2 92775 SINAPI KG 573,4 18,15 22,60 12.958,84

4.1.3 92778 SINAPI KG 2293,6 12,72 15,83 36.307,68

4,1.4 92719 SINAPI m® 28,67 597,29 743,74 21.323,02

4,2 10.629,91

4.2,1 92443 SINAPI m^ 44,42 47,17 58,73 2,608,78

4,2.2 92778 SINAPI KG 219,2 12,72 15,83 3.469,93

4.2.3 92775 SINAPI KG 54,8 18,15 22,60 1.238,48

GrasyéllpÀ. Rocha
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CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE

GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES
MENOR OU IGUAL A 0,25 M" - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA
PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA
MURO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA, AF_12/2021
SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO

(PAREDES)
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE
VÃO. AF_03/2016
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_12/2021
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE
VÃO. AF_03/2016
DIVISÓrTa DE GRANITO CINZA E=2cm

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X21OCM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X21 OCM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

4.2.4 92719 SINAPI 2,74 597,29 743,74 2.037,84

4.2.5 101963 SINAPI m" 6 170,64 212,48 1.274,88

5 38.971,80

5.2 103332 SINAPI m* 270 115,92 144,34 38.971,80

6 111.899,24

6,2 93182 SINAPI M 77,09 50,80 63,25 4.875,94

6.2 103332 SINAPI m* 681,49 115,92 144,34 98.366,26

6.3 93184 SINAPI M 22,4 37,92 47,21 1.057,50

12,92 472,38 588,20 7.599,54

67.040,61

27.890,74

6.4 C4070 SEINFRA

7

7.1

7,1.1 91314 SINAPI UN 14 932,56 1,161,22 16.257,08

7,1.2 91312 SINAPI UN 2 900,79 1.121,66 2.243,32

Grasyíiü , Rocha
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KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, PADRÃO
MÉDIO, 80X21OCM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AFJ2/2019
PORTA DE FERRO EM CHAPA

Porta em madeira compensada (canela), lisa. semi-ôca, 0,60 x

2,10 m, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado)
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x

2.10 m, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado)
JANELAS

JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO

NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO

JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER. 2 FOLHAS, FIXAÇÃO
COM PARAFUSO, VEDAÇÃO COM ESPUMA EXPANSIVA PU,
COM VIDROS, PADRONIZADA, AF_07/2016

JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO

7.1,3 91334 SINAPI UN 2 1.796,83 2,237,41 4.474,82

7.1,4 Cl 970 SEINFRA m^ 1,68 292,70

711,76

364,47

886,28

612,30

2.658,847.1.5 3545 ORSE 3un

7.1,6 9931 ORSE 2 660,29 822,19 1.644,38

24.501,53

1.997,00

un

7.2

7.2,1 C4830 SEINFRA m^ 3,04 527,56 656,91

7,2.2 94581 SINAPI 1,08 408,69 508,90 549,61

7.2,3 94576 SINAPI m^ 6,6 221,53 275,84 1.820,54

7.2.4 C1517 SEINFRA m* 42,9 363,57 452,71 19.421,25

Janela em alumínio, moldura-vidro, tipo guilhotina, exclusive
vidro

7.2,5 11944 ORSE m^ 1,98 289,25 360,17 713,13

14.648,347.3 VIDROS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM,

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA
VEDACAO

SINAPI7,3.1 72118 m^ 33,71 348,98 434,54 14.648,34

8 SISTEMA DE COBERTURA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
AÇO, VÃO DE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
AÇO, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

165.529,69

8.1 SINAPI92592 UN 10 1,798,99 2,240,10 22.401,00

8.2 92558 SINAPI UN 6 1.498,50 1.865,93 11.195,58

8.3 92558 SINAPI UN 1 1.498,50 1,865,93 1,865,93

Grasy
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TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

8.4 92540 SINAPI 826,01 88,84 110,62 91.373,22

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO
ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM
ARG/MVIASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DÊ PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA

ENTRE 6M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
25X35 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

AF_02/2023 PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_02/2023_PE
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES

RESIDENCIAIS. AF_08/2023_PS
SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTENOS

(PAVIMENTAÇÃO)
PAVIMENTAÇÃO INTERNA

8.5 94443 SINAPI m* 826,01 32,57 40,55 33.494,70

8.6 94221 SINAPI M 168,37 24,80 30,88 5.199,26

9 132.573,64

9.2 87548 SINAPI 2320,08 28,56 35,56 82.502,04

9.3 87531 SINAPI 150,59 41,60 51,80 7,800,56

87271 SINAPI9,4 105,23 62,96 78,39 8.248,97

9.5 87269 SINAPI 45,36 57,84 72,02 3.266,82

9.6 96109 SINAPI 470,12 52,54 65,42 30.755,25

10 137.275,39

116.585,49

2.816,60

10.1

10.1.1 3642 ORSE Lona plástica preta 460,23 4,92 6,12

Grâsyeili
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM.
AF_07/2021

Piso cimentado liso traço 1:5, e = 1,5 cm
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA

EM AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 10 M2.

AF_02/2023_PE
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURÂ COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.

AF_02/2023
Piso tátii direcional e de alerta, em concreto colorido,

p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com

argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive
regularização de base
PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm

ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO)

Soleira em granito polido preto, 1=15cm, esp = 2 cm

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6

CM. AF_10/2022
MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m
C/REJUNTAMENTO

10.1.2 87680 SINAPI m^ 656,23 45,52 56,68 37.195,11

10.1.3 4888 ORSE m^ 656,23 24,76 30,83 20.231,57

10.1.4 87248 SINAPI m* 656,23 49,46 61,58 40.410,64

10,1.5 SINAPI88648 M 227,5 7,20 8,96 2.038,40

10.1.6 ORSE4864 9,48m^ 152,64 190,06 1.801,76

10,1.7 C4623 SEINFRA m® 30,77 235,82 293,64 9.035,30

10.1.8 9587 ORSE 17,1 143,53 178,72 3.056,11

20.689,90

m

10.2

10.2,1 92393 SINAPI m^ 215,77 54,67 68,07 14.687,46

10.2.2 C3449 SEINFRA M 175,51 27,47 34,20 6.002,44

67.469,80

9.168,58

11 PINTURA

Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de

massa corrida, lixamenío e retoques - RI

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de

massa acrílica, iixamento e retoques - Rev 03
PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA,
TRES DEMÃOS

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

11,1 2278 ORSE m^ 712,4 10,34 12,87

11.2 88489 SINAPI 712,4m* 12,30 15,31 10.906,84

11.3 2279 ORSE m^ 760,16 14,42 17,95 13.644,87

11.4 6082 SINAPI m^ 195 22,52 28,04 5.467,80

11,4 88489 SINAPI m^ 1672,16 12,30 15,31 25.600,76

GrasyeílFA. Rocha
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Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação
de 01 demão de tinta anti-corrosiva zarcâo - R2

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de
esmalte sobre superfícies metálicas - RI

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02
demãos de esmalte sintético sobre madeira - RI

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVO, SOLDÁVEL, DN 20MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_06/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

11.5 2304 ORSE m^ 55,38 7,62 9,48 525,00

11.6 7808 ORSE m^ 55,38 18,49 23,02 1,274,84

11.7 88485 SINAPI m* 31,08 3,90 4,85 150,73

11,8 2308 ORSE m^ 31,08 18,88 23,50 730,38

9.818,4612

12,1 89401 SINAPI M 10,0723 12,53 288,19

12.2 89446 SINAPI M 8 4,86 6,05 48,40

12.3 89447 SINAPI M 3 9,60 11,95 35,85

12,4 SINAPI89448 M 11 14,68 18,27 200,97

12.5 89449 SINAPI M 4 16,25 20,23 80,92

12.6 89450 SINAPI M 69 25,98 32,35 2.232,15

12.7 89404 SINAPI UN 14 6,88 8,56 119,84

12,8 89481 SINAPI UN 15 6,305,06 94,50

12.9 89493 SINAPI UN 42 9,24 11,50 483,00

SINAPI12.10 89492 UN 8 7,69 9,57 76,56
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 40MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

12.11 89497 SINAPI UN 12,112 15,07 30,14

12.12 89440 SINAPI UN 7 11,36 14,14 98,98

12.13 89626 SINAPI UN 27,07 33,702 67,40

12.14 89617 SINAPI UN 7,12 8,861 8,86

12.15 89620 SINAPI UN 2 11,03 13,73 27,46

12.16 89623 SINAPI UN 1 17,69 22,02 22,02

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

12.17 89625 SINAPI UN 3 20,80 25,90 77,70

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 1" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÃVEL, 1 1/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO. ROSCÃVEL, 3/4",
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
Caixa d'água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de

suporte cap. 5.000 litros

12.18 94495 SINAPI UN 4 61,93 77,11 308,44

12.19 94496 SINAPI UN 2 105,0684,38 210,12

12.20 94497 SINAPI UN 1 106,88 133,08 133,08

12.21 94498 SINAPI UN 147,561 183,74 183,74

12.22 94499 SINAPI UN 2 293,85 365,90 731,80

12.23 89985 SINAPI UN 1 90,39 112,55 112,55

12.24 1442 ORSE 3.329,42 4.145,791 4.145,79

10.166,11

un
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TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

13.1 89711 SINAPI M 28 19,76 24,60 688,80

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF 08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF„08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL,
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_08/2022
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 08/2022

13.2 89712 SINAPI M 25 24,72 30,78 769,50

13.3 89848 SINAPI 35,92 24,63 30,66 1.101,30M

13.4 89726 SINAPI UN 9,734 12,11 48,44

13.5 89724 SINAPI UN 20 9,54 11,87 237,40

13.6 89809 SINAPI UN 8 27,30 33,99 271,92

13,7 89783 SINAPI UN 9 13,83 17,22 154,98

13.8 104353 SINAPI UN 5 38,53 47,97 239,85

13.9 89834 SINAPI UN 3 48,93 60,92 182,76

13,10 89707 SINAPI UN 4 43,13 53,70 214,80
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RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN
60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

Caixa de gordura "cg" 60 x 60 x 65cm

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO

MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M,
VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE

COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA
DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

LOUÇAS E METAIS

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_10/2016
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTÊS C/ ASSENTO

(ABERTURA FRONTAL)
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2",
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, padrão
popular

Mictório de louça com sifão integrado (deca ref m712 ou similar
com válvula fech. autom.ref. 2572 decamaticeco ou similar

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM,
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

13.11 89709 SINAPI UN 4 18,36 22,86 91,44

13.12 74166/00 SINAPI UN 7 302,97 377,25 2,640,75
1

13.13 9375 ORSE 1 645,49 803,76 803,76un

13.14 95463 SINAPI UN 2.184,72 2.720,411 2.720,41

14 23,710,85

14,1 95470 SINAPI UN 3 300,09 373,67 1.121,01

14.2 C4635 SEINFRA UN 1.208,36 1.504,64 3.009,282

14,3 99635 SINAPI 383,18UN 5 477,13 2.385,65

14.4 86888 SINAPI UN 3 476,39 593,20 1,779,60

14.5 2056 ORSE 6 24,06 29,95 179,70un

14.6 3461 ORSE 1.086,77 1.353,24 1.353,241un

14.7 86902 SINAPI UN 3 314,87 392,07 1.176,21

Grasyell^. Rocha
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM PVC, VÃLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM
OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA

LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80
CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_01/2020
Barra d© apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4",
Jackwal ou similar

Cuba de aço inox 304, dimensões 35 x 40cm, para instalação
em bancada, c/ válvula cromada (deca ref 1623), sifão cromado

(deca ref c1680), torneira cromada (deca linha c40 ref 1159) e
engate de plástico ou similares - Rev 02

Cuba de aço inox 304, dimensões 60 x 50cm, para instalação
em bancada, c/ válvula cromada (deca ref 1623), sifão cromado

(deca ref c1680), torneira cromada (deca linha c40 refl 159) e
engate de plástico ou similares - Rev 02

Torneira eletrica Versátil, Lorenzetti ou similar

Torneira plastica para jardins, HERC 1128,1/2" ou similar

SISTEMA DÊ PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até

08 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive
disjuntores

14,8 86942 SINAPI UN 2 257,73 320,92 641,84

14.9 86937 SINAPI UN 6 209,63 261,03 1.566,18

14.10 86906 SINAPI UN 9 74,09 92,25 830,25

14.11 100864 SINAPI UN 4 602,43 750,14 3.000,56

14.12 13110 ORSE 2 111,64 139,01 278,02un

14.13 2020 ORSE 481,18 599,164 2.396,64un

722714.14 ORSE 2 1,487,97 1.852,82 3.705,64un

14.15

14.16

8758 ORSE

ORSE

1 146,16

21,09

181,99

26,26

181,99

105,04

934,89

934,89

un

3688 4un

15

15.1 72553 SINAPI UN 3 250,27 311,63

16 80.585,16

5.976,3016.1

16.1.1 12222 ORSE 2 131,93 164,27 328,54un
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Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até

16 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive
disjuntores

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2,

20X20X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM

ACESSÓRIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 26,6 e 38,1
kw - Rev 01

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO) 10A240V, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO) 25A 240V, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO) 32A 240V, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE
TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRiPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 150A240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC,
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 03/2023

16.1.2 12224 ORSE 1 243,44 303,13 303,13un

16.1.3 83371 SINAPI UN 1 145,97 181,76 181,76

16,1.4 11138 ORSE 1 2.857,17 3.557,74 3.557,74un

16,1,5 74130/00 SINAPI UN 25 14,56 18,13 453,25
1

16.1.6 74130/00 SINAPI UN 14,561 18,13 18,13
1

16,1.7 74130/00 SINAPI UN 2 14,56 18,13 36,26
1

16,1.8 C4562 SEINFRA UN 133,83 166,64 666,564

16,1,9 74130/00 SINAPI UN 345,27 429,93 429,931

6

16.2 12.360,64

16.2.1 91855 SINAPI 213,73 10,36 12,90 2.757,11M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC,
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC. DN 50 MM (1 1/2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"),
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

16,2.2 91857 SINAPI M 69,56 14,53 18,09 1,258,34

16.2.3 93008 SINAPI M 66,19 17,00 21,16 1.400,58

16,2.4 93009 SINAPI M 12,18 25,09 31,24 ■ 380,50
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CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITA COM

TAMPA

Caixa de passagem para telefone, padrão telebras,
40x40x12cm, em chapa aço galv. - fornecimento
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_03/2023

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_03/2023

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABOS E FIOS (CONDUTORES)

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,6 MM", ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM", ANTI-
CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM". ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO, AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM". ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM", ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM", ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM". ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

16.2,5 83447 SINAPI UN 9 237,94 296,28 2.666,52

16.2.6 670 ORSE 1 140,91 175,46 175,46un

16.2.7 91944 SINAPI UN 5 13,55 16,87 84,35

16.2.8 91941 SINAPI 10,94UN 88 13,62 1.198,56

16.2.9 91937 SINAPI UN 131 14,96 18,62 2.439,22

30.093,8016.3

16.3.1 91924 SINAPI M 1261,5 2,68 3,33 4.200,79

16.3.2 91926 SINAPI M 1957,3 3,87 4,81 9.414,61

16.3.3 91928 SINAPI M 357,51 5,97 7,43 2.656,29

16.3,4 91930 SINAPI M 11,03 8,31 10,34 114,05

16,3.5 92982 SINAPI M 85,88 14,46 18,00 1.545,84

16.3.6 92984 SINAPI M 53,86 24,19 30,12 1,622,26

16.3,7 92986 SINAPI M 49,29 33,36 41,53 2.047,01
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM^ ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES (USO INTERNO) -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

CABO TELEFÔNICO CCE - 2

ILUMINAÇÃO E TOMADAS
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE

PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 4X40W,

COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE

PARTIDA RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 4X20W,

COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO

TELEBRAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm
PEITORIL DE MÁRMORE L= 15cm

16.3.8 92990 SINAPI M 98,58 66,82 83,20 8.201,85

16.3.9 73768/01 SINAPI M 2,5518,24 2,05 46,51
0

16.3,10 C0560 SEINFRA M 18,24 10,77 13,41 244,59

32.155,4216.4

16.4,1 SINAPI92000 UN 52 28,93 1.873,0436,02

16.4,2 SINAPI92001 UN 5 30,81 38,36 191,80

16.4,3 91953 SINAPI UN 7 27,62 34,39 240,73

16,4,4 91959 SINAPI 104,54UN 2 41,98 52,27

16.4.5 91967 SINAPI UN 5 56,36 70,17 350,85

16.4.6 92023 SINAPI UN 3 46,99 58,51 175,53

16.4,7 73953/00 SINAPI UN 56 381,88 475,51 26.628,56
8

16.4.8 73953/00 SINAPI UN 2.458,057 282,01 351,15
4

16.4.9 72337 SINAPI UN 26,57 132,32

154.234,84

7.728,73

6.520,82

Gtfâsyeiie A. Rocha
? 7 ^genheira Civil

3000097888

33,08

17

17.1 10759

Cl 870

ORSÊ

SEINFRA

11,15 556,67

91,72

693,16

114,2017.2 M 57,1
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CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO

5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x

60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE
ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

17.3 C4727 SEINFRA M 45 301,77 375,76 16.909,20

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE

MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

Rufo de concreto armado fck=20mpa l^socm e h=5cm
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E

MOLDURA EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE

ABRIR, INCLUSO FERRAGENS

POÇO ARTESIANO - PERFURACAO EM ALUVIAO COM 10
EXCLUSIVE BOMBA

ESTRUTURA PULTRUDADA PRFV INSTALADA AO LONGO

DO ACESSO INTERNO DA ESCOLA (guarda corpo)
Letras em aço inox 25 x 25 cm (COLÉGIO MUNICIPAL
PROFESSORA MARIA ROSA SODRÉ)
Placa indicativa em acrílico e adesivo, dim.: 12 x 30 cm

(instalada em todas as portas com o nome do ambiente)
Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m

SERVIÇOS FINAIS

17.4 98510 SINAPI UN 5 87,76

36,92

109,27

45,97

546,35

6.895,5017.5 304 ORSE 150m

17.6 74238/00 SINAPI 10,8 1.074,57 1.338,05 14.450,94
2

Hll

17.8 047207 SBC M 70 358,94 446,95 31.286,50

17.9 CP01 CPU KG 449,58 105,11 130,88 58.840,87

17.10 ORSE 2435 UN 40,00 146,27 182,13 7.285,20

17.11 ORSE 10719 UN 18,00 52,38 65,22

2.596,77

1.173,96

2.596,77

2.112,90

2.112,90

17.12 ORSE 5 UN 1,00 2.085,43
18

18.1 2450 ORSE Limpeza gerai 791,35m^ 2,15 2,67

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

1.047.867,44

266.937,10

1.304.804,54

Rocha
Gra
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3648-1067-CEP;47,590-000
Inscrição uo CNPJ: 13.79S.384/0001-81

E-moíl: ipupiara-balguol.com.br

1‘ r 3“DISCRIMINAÇÃO 3'ITEM VALOR (R$) PESO (54)
SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM SIMPLES ACUM

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 7.485,88 0,57% 100% 100% 100% 100% 100%
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA2 R$ 20,916,53 1,60% 100% 100% 100% 100% 100%
FUNDAÇÃO3 R$ 166.020,28 12,72% 100% 100% 100%

100%

100% 100%
4 SUPERESTRUTURAS R$ 108.058,47 8,28% 70% 70% 30% 100% 100%
5 MURO R$ 38.971,80 2,99% 0% 100% 100% 100% 100%

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E

EXTERNO (PAREDES) 	
R$ 111.899,24 8,58% 0% 100% 100% 100% 100%

7 ESQUADRIAS R$ 67.040,61 5,14% 0% 50% 50% 50% 100% 100%
8 SISTEMA DE COBERTURA R$ 165.529,69 12,69% 0% 40% 40% 30% 70% 30% 100%
9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS R$ 132.573,64 10,16% 0% 0% 70% 70% 30% 100%

SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTENOS

(PAVIMENTAÇÃO) R$ 137.275,39 10,52% 0% 0% 70% 70% 30% 100%10

11 PINTURA R$ 67.469,80 5,17% 0% 0% 0% 100% 100%
INSTALAÇÕES hidráulicas'12 R$ 9,818,46 0,75% 0% 0% 70% 70% 30% 100%

100%INSTAUÇÕES SANITÁRIAS13 R$ 10.166,11 0,78% 0% 0% 70% 70% 30%
14 LOUÇAS E METAIS R$ 23,710,65 1,62% 0% 0% 0% 100% 100%

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
ÍNSTAUÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICÁS 22ÕV

15 R$ 934,89 0,07% 0% 0% 0% 100% 100%
16 R$ 80.585,16 6,18% 0% 0% 0% 100% 100%
17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 154.234,84 11,82% 0% 0% 20% 20% 80% 100%
18 SERVIÇOS FINAIS R$ 2.112,90 0,16% 0% 0% 0% 100% 100%

TOTAL (54) 20,7054 20,7054 21,6954 42,3954 24,2954 66,68% 33,3254 100,0054
TOTAL (RS) RS 1.304.804,54 R$ 270.063,62 R$ 270.063,62100,0054 R$ 283.020,76 RS 316.909,70 R$ 869.994,08R$ 553.084,38 R$ 434.810,46 R$ 1.304.804,54

Rocha

Engenheira Civil
CRFA/BA 3000097888
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP;47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13,798.384/0001-81

E-mail: ipupiara-ba@uol.com,br.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 01/2024

ANEXO 4

COMPOSIÇÃO DE DBI
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone; (77)3646-1067 - CEP:47.590-000

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

ORSE-12/2023-Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP -12/2023 - Rio de Janeiro

Obra: ESCOLA DASODRELÂNDIA

Local; SODRELÂNDIA
município: IPUPIARA

B.D.I.: 24,52 %

Encargos Sociais Desonerados

Itens Siglas % Adotado

Administração Centrai AC 3,03%

Seguro e Garantia SG 0,32%

Risco R 0,49%

Despesas Financeiras DF 1,02%

Lucro L 6,66%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta

- 0% ou 4,5% - Desoneração)		
CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI PAD 18,59%

BDI COM desoneração BDI DES 24,52%

QrasV*®^ Civil
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP 47 590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 01/2024

ANEXO 5

PROJETOS
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PROJETO ESCOLA DE 4 SALAS: ArquitetônicoPlanta de Implantação
Proprietário:PRErEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA/RA

End: SODRELANDIA

Cidade: IPUPIARA-BADIRLEIA MARISE O. S. MACHADO
AXQUnFTA E URBANISTA | CAU-BA A1235SO-0

I
Plonta: implantnr^fto

0?f/09Escala: S/ Escoln

Resp. técnico: Dirieia Machodo RNP:A123580-0

K^PÜPIÃ«|2^ Desenho:Dirleia Machado Dota: Fev/24

A3-297X420MM
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FACHADA 1

A M. M ●a,
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FACHADA 2

DIRLEIA MARISE 0. S. MACHADO
ARQUITETA E URBANISTA |CAU-BA Al23580-0

LEGENDA-

iwioíioNKEfânifXf.tecocTe («lÍCaX-ÍC'Dev(3T.tf-fD-

% □AOll<C«CÍ,s;A9Ea!Cü«TEâ S3FBeiPK4ciooe w-tTEwys

|l|C»:iç;iíC'DeFACK‘,CWs hWííçAo.resHWu>:flr
' DATÂ"B^ALÀ '.AKÍATOTAL;

Fm'/24 Í/I25I 36Ü.70M-Em
irruLo

JE3 © © PRO.I.EDU.- CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MODELOWaCi.íA'iOSr’Ot.-l l►^üle*CA00í;EU?HeMT13í
im-iigat.RgATèJ-aí?*» e erc.-

lé.U-NaAS

A*
n,uírA PRANCHA Ü5/Ü9

I- ACHADAS-BLOCO DAS S.AL AS DE AULA
M-TORES

RROPBBTLalO

PREEEITURA MLINICIPAL DE IPUPIARA-BA íHffiDrêLBÃSJÃcSÃKr
CAlí-BAAlfíSaípO

LOCALIDADE

MLfNiCÍPIO DE IPUPIAR.Aü
KDISR.

CÍKA '

BDNIsREÇXí DA OBRA

COMUNIDADE DA SODRELANDIA R.RT:

A3-297X420MM
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DfRLEIA MARÍSE O. S. MACHADO
ARQUITETA E URBANISTA | CAU-BA A123580-0

ÊSCAU;' Y
1/Í50

■nxuLo rutA'

FEV;24PROJ.EDÍJ,. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MODELO i!7.mp

PLANTA, l^RANCHA Q7/09
COBERTÜR^V GERAI.

ALTiJRKS
VkC^KJET/\RIO

PREFEITURA Ml.fNÍCIPAL DE IPUPI-iRA-BA i^MB^fSífO-SAWAaíAbo
CAÜ*fiAAI23JS<>0

t-Of^íUJDADK

MUNidPÍO DE IPUPI.\RA PC-MS
CREA

KDNEREÇt'j t:»RA

COMUNIDADE DA SODRELANDIA PJíT:

A3-297X420MM
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PROJETO ESCOLA DE 4 SALAS: ArquitetônicoPlanta de Localização
ProprÍ6t6rio:PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA
End: SODRELÂNDIA
CIdQde: IPUPlARA-BA

Plonta: LocalizacSo
I

DIRLEIA MARISE O. S. MACHADO
arquiteta E urbanista ICAU-BA A123580-0 08/09Escala; S/ Escala

Resp. técnico; Dirieia Mochado

Desenho: Dirlaia Machado

RNP:A123580-0

Data: Fev/24

A3-297X420MW
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PROJETO ESCOLA DE 4 SALAS: ArquitetônicoPlanta de Situação
ProprietõriorPREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA
End; SODRELÂNDIA
Cidade: IPUPIARA-BA

Planto: SituoçSo
dirleia marise o. s. machado
^QUITETAE URBANISTA ICAV-BAmIII !!

00/09Escola: S/ Escala
Resp. técnico: Dirleia Machado

Desenho: Dirleia Machado

RNP:A123580-0

Data: Fsv/24

A3-297X420MM
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BLOCO SALAS DE AULA . RSO

CERâMICO ANTIDERRAPANTE CIN2A
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niRLEIA MARISE O. S. MACHADO
.^■íQUITETA E URBANISTA | CAU-BA A123580-0

"“^AtX“' “È3CALA ArÈA i'üT..aI;

FFA724 i/i25 36Ü.70M^

TITULO

PROIEDU.* CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MODELOm
llSi M.WVA, PRANCIU 01/04

PAGINAÇAO de PISOBLOCO salas de Al;LA
AUTORES

TRCJpKJÈT-UUO

?REl^.rrUR.A MUNICIPAL DE ÍPUPIARA-B.\ !^K^?:DlRlâAV.ÍAC:fí.^''
CAU.SAAiBÍSW

i.ocAim\r®:

MirMIdPIO DE IPUPIARA
ClIÍA

KDNKK£Çai>Afr7QRA

COMUNroADE DA SODRELANDIA RRT:

A3~29tX420MM
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PROJ.EDU.- CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MODELO i/75FEV/24
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W.AKT.A: PRÁNCfUV 01/01

HIDROSSANITARIO GER3\L
Am'ii.«ES

l>RapWET,Ü«G

DIRLEIA MARISE 0. S. MACHADO
ARQUITETA E URBANISTA | CAU-BA A123SS0-0

PREFEITUIt-^L MLiNtCiPAL, DE íKJPURVBA NÒMíJ:
C-iü*ÔAAI2S.180.C

íLIaA M.AC.JU4DCJ

i Í-CCAUDAT»;

Mi^TdPIO DE íPiJPIARA PÜHE

CKSA
m

Kl-U^XREÇViUAf:®^,^

5^?lt@AÍÍi|^ COMUNIDADE DA SODRELANDIA RRT.

A3-297X420MM
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dirleia marise o. s. machado
ARQUITíTA E urbanista iCAU-aA A123580-P

“ AS JANELAS DA COZINHA E DESPENSA OEVEPAO PREVER TELA.

● UmiZAR VIDRO MINIBOREAL NAS JANELAS DOS SANITÁRIOS,

COZINHA

A= ÍS.2À m=

5AMIT. MAS SANIT. FEM.

A= I4.0lm*ími.0'^l.sV

CS

BANCADAS.8‘

iWlTO g|N2A A^■^OtffltNMA-^sp. 3 ctn* O.e % 1,58/H « 0,a m (x3)- «e Strwço

tANfTQ CINZA ANDPRB<HA- «IIP, ^ gm ♦ 04 K 1, W H o 0,9 m ● Pr«p*n> ww

I^ANITQ CtNZÃ ANPÇg^frlHA.*6)?. 2cm» Q.B x 2.95/H » C.ft m«Pr#f«rs vrdufBS
lANITO CIHZA ANDORINHA-a^. 3 ■ 1-0,3« COO/H .«q,-32 m.A*iaafagSo

«jBftANITQ CINZA ANDOS^HA. asy. 3 gm- 0,d n 2.2BÍ H i« 0.8 m - Apoio jHamiçfléa

t^ANfTü CINZA ANOOR»1HA.asp, 2m- 0,6 )i 3.50/H * 0,8 w- Lavagem {ogça»

j^ANlTO CINZA ANDONWHA ■ osp. Z om- 0,« k 2,83/ H » 0,8 m - Sanit. mjsc.

m

to CWZA ANDOflfrIKA - «sp. 2 ■ i>Q,g>: 2,«5/H - 0,9ni- Sartil.fem.

■nTTJLü ^"* DATA ESCALA '●'iftÉA MaL:

rev/24 i/25f)
'jÂ PROJ.EDU,. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MODELO

=SS3^P1.jVKT.\. PRANCHA Oi/01
ESQUADRIAS E BANCADAS

■fá .AtíTtJRt'?
PRCtPlUETAJlTO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ÍPUPIAR,A-B. \ bmUsi.iM.wiH.Ãrxi'
C4U'aAAI235SWJ

i.CK;AijDAnE

MUNldPIO DE IPUPI.AR,Á
cm

a^NEREÇO DA í«R.A

COMUNIDADE DA SODRELANDIA tWlT:

A3-297X420MM
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niRLETÃMARISÉQTsTMACHÃDÕr
^QUITETA E URBANISTA | CAU-BA A123580-0
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1377 CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO

N° BA20240702754

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

INICIAL

1. Responsável Técnico

GRASYELLE ALMEIDA ROCHA

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 2619072743

Registro: 3000097888BA

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

PRAçA SANTOS DUMONT

Complemento: PRÉDIO

Cidade: IPUPIARA

CPF/CNPJ: 13.798.384/0001-81

N“: 101

Bairro: CENTRO

UF: BA CEP: 47590000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 2.030,00

Ação Instrtudonal: NENHUMA - NAO OPTANTE

Celebrado em;

Tipo de contratanta: Pessoa Jurídica de Direito püWícô

___ 3, Dados da Obra/Serviço

POVOADO SOORELANDIA

Complemento:

Cidade: IPUPIARA

Data de Início: 26/02/2024

Finalidade; Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO >
#TOS_1,1,1.1 - DE ALVENARIA

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

N": S/N

Bairro: SODRELANDIA

UF: BA CEP: 47590000

Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: 47590-000

Previsão de término; 01/12/2024

CPF/CNPJ: 13.798.384/0001-81

Quantidade

6.400,00

Unidade

m2

Quantidade

6400,00

Unidade

m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFERE-SE A ORÇAMENTO E FISCALIZÇÃO DA CONTRUÇÃO DE ESCOLA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especificae no decreton
5296/2004.

7. Errtídade de Classe

NENHUMA DAS ENTDADES

8. Assinaturas

'edaro serem verdadeiras as informações acima QRASVELU :HA CPF; 0Í8.IM4.8Z5-SB

M-de de JuLUa
Local data PREFEfrURA MUNICII DE IPUPIARA - CNPJ: 13.798.384/0001-81

9. Informações

* A ART B válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$99,64 Registrada em: 19/03/2024 Valor pago: R$99,64 Nosso Número; 56782533

A autertiddode desta ART pode ser veriScads em: http;//cfeB-ba.s tac.com.bnpublico/, com a chave: SBSyZ
impresso sm. 18/03/2024 às 22:02:32 por:, ip; 4S.173.1SS.13

www.creaha,rag.br creaba@creaba.org.br

Tel: (71)3453-8990 Fax: (71)3453«89
1CREA-BA

de Engeiilwia
a da
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: DIRLÉtA MARISE OLIVEIRA SANTOS MACHADO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF; 913.XXX.XXX-53

N» do Registro; 00A1235800

2. DETALHES DO RRT

N« do RRT: S114013599I0OCTO01

Data de Cadastro: 26/02/2024

Data de Registro: 19/03/2024

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

2,1 Valor do RRT

Atenção: Este item será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela
compensação bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo
comprovante de pagamento

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Ipupiara

Tipo: Órgão Público

Valor do Serviço/Honorérios: R$0,00

CPF/CNPJ: 13.XXX.XXX/0001-81

Data de Início; 26/02/2024

Data de Previsão de Término: 31/07/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: COMUNIDADE DE SODRELANDIA

Bairro: POVOADO

CEP: 47590000

N5; SN

Complemento:

Cidade/UF: IPUPIARA/BA

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1,2.1 - Projeto de estrutura de madeira

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto

Grupo; PROJETO

Atividade: 1.2,4 - Projeto de estrutura metálica

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais

Grupo; PROJETO

Atividade: 1,7.1 - Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade; 1.9,1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e
pavimentação

Quantidade; 6,40

Unidade: metro quadrado

Quantidade; 6,40

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 6,40

Unidade; metro quadrado

Quantidade: 6,40

Unidade: metro quadrado

Quantidade; 6,40

Unidade; metro quadrado

Quantidade; 6,40

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 6,40

Unidade: metro quadrado

www.caubr.gov.br
Página 1/2
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3.1.3 Tipologia

Tipologia: Educacional

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

PROjETO ARQUITETÔNICO E AFINS DE ESCOLA MUNICIPAL NA COMUNIDADE DE SODRELÂNDIA-IPUPIARA-BA.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro 0 atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao pública, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § do art. 56 da Lei 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ns do RRT

SI14013599I00CT001

Contratante

Prefeitura Municipal de ipupiara

Forma de Registro

(NiCiAL

Data de Registro

26/02/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP 47 590-000

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

E-nnail: ipupiara-ba@uol.com.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
CNPJ n°

(denominação da pessoa jurídica).
_é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
001/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Caetanos. Declaro, ainda, não possuir
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declara
conhecer na íntegra.

xxxxxxxxxxxxxxx. de
******

de 2024.

Assinatura do representante legal
Nome: RG n°:

Obs. esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s).

mmtsmmrn ms rmma
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 7

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Nome completo:
RG n°: CPF n°:

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome
empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2024,
Processo n° 37/2024, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento
convocatório. Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local

Representante Legal da Empresa (Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s).

f
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont. 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

E-mail: ipupiara-ba(a)uol.com.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 8

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA - “HABILITAÇÃO

Nome completo: _ RG n°:	
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante	

(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência n° 001/2024, Processo n°
37/2024:

CPF n°:

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na
forma do Decreto Estadual n° 42.911/1998;

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação,
c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do

artigo 117 da Constituição Estadual,
d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município

de Ipupiara/Ba, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s).
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-M-9.
■h

1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 9

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Eu (nome completo), cargo portador(a) da Carteira de Identidade n°

representante legal dae do C.P.F. n°

empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato de
Fornecimento referente a Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
001/2024 - PROCESSO N° 37/2024.

E-MAIL PESSOAL:

E-MAIL PROFISSIONAL:

de _ de 2024.

Representante Legal da Empresa (Assinatura/Nome/RG/CPF)

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP'47 590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail: ipupiara-ba@uol.com hr

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE SUBEMPREITADA

A

^ (razão social da proponente), inscrita
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) do RG n° e do CPF n°

ITrocESSO N° CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024
suhPmiírPifaH^ I f sob as penas da Lei que todo e qualquer contrato de
vez ® sera previamente submetido á prefeitura que. por sua

rnuência expressa ' ^^^veniência dessa subempreitada e se concordar deveíá dará

noCNPJ n°

de de 2024.

Representante Legal da Empresa (Assinatura/Nome/RG/CPF)

declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

haSo(s)^^^^ representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP'47 590-000

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-maíl: ipupiara-ba@uol.com.br.

m

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 11

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu
portador do RG n°	

representante legal do licitante (nome empresarial).interessado em participar da Tomada de
Preços n° 001/2024, Processo n° 37/2024, DECLARO, sob
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentadafoi elaboradade maneira independente e o seu conteúdo não foi no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato

e do CPF n°

as penas da Lei, especialmente o

_ .no presente procedimento licitatório;
c) 0 licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado
licitatório;

d) 0 conteúdo da proposta apresentada não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato’
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) 0 conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer Integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes
da abertura oficial das propostas; e
f) 0 representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaraçao e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a
pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a
pratica de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estranqeira em
atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013, tais

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
a terceira pessoa a ele relacionada;
II - comprovadamente. financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
pratica dos atos ilícitos previstos em Lei;
Ml - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados' IV -
tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público'
c) afastar ou procurar afastar licitante
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos^celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeíro dos contratos celebrados

em potencial ou de fato, no presente procedimento

como:

, ou

no

por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

ou

com a

%.'í j



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1309

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone; (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ; 13.798.384/0001-81
E-mail; ipupiara-ba@uol.com.br.

administração pública; V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos,
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no ambito das agencias
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

/«S8

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

M

I: ':t
Í ãi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone; (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail; ÍDUPÍara-ba@uol.com.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 12

MODELO DE PROPOSTA

Ao Agente de Contratação. O licitante _(firma/denominação. endereço
da sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, apos ter
analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento
do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPOE executar o
objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por
extenso), já computado o EDI. nos termos da planilha Orçamentária que constitui parte
indissociável desta proposta de preços. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante lega)

X%:J.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
Praça Santos Dumont, 101 - Fone; (77)3646-1067
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail: iDUDÍara-ba@uol.com.b[.

-CEP:47.590-000

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 13

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA (emitido pela Unidade
Contratante)

, interessado em

001/2024. Processo n° 37/2024. realizou
recebendo assim todas as

ATESTO que o representante legal do licitante
participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°
nesta data vistoria técnica nas instalações do	
informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. O licitante esta ciente
desde já que. em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma
hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou
informações sobre os locais em que serão executados os serviços.

(Local e data) ^ .
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a vistoria)
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone: (77)3646-1067 - CEP:47.590-000
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81
E-mail; ipupiara-ba@uol.com.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 14

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA
(elaborado pelo licitante)

e do CPF n°portador do RG n°
na condição de representante legal de (nome empresarial), interessado em

participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2024, Processo n° 37/2024, DECLARO
que 0 licitante não realizou a vistoria técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta
sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada. O licitante está ciente desde já que,
em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese
modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos
ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações
sobre os locais em que serão executados os serviços.

Eu

(Local e data)

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante)

I ■A
$
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°. 001/2024
ANEXO 15

MINUTA DE CONTRATO CONTRATO N“ **/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA BAHIA

E A EMPRESA
■k**

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na

Praça Santos Dumont, n° 101, centro - Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 13.798.384/0001-
81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro,
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na
cidade de Ipupiara - estado da Bahia, portador do CPF n° 471.579.415-20 e da cédula de
identidade n° 04.443.294-15 SSP/BA, e figura neste ato como coparticipantes O FUNDO

MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Santos
Dumont, n° 101, centro - Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 06.077.123/0001-07, neste ato

representado por seu gestor, designado pelo Decreto n° 02/2021 de 04 de janeiro de 2021, o Sr.
Ageu Queiroz Silva Sodré, maior, brasileiro, casado, portador do CPF n° 427.551.235-91 e da
cédula de identidade n° 193.449-30 expedida por SSP/BA, com endereço residencial à Rua Artur

Gomes, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - estado da Bahia, doravante
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“

doravante designada

, portador(a) da Carteira de
tendo em vista o

denominado CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o) ,

, em

e CPF n°

e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Concorrência Eletrônico n° 01/2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Identidade n°

que consta no Processo n°

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DOCONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA
1.

StíJ■ ■
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O objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM QUATRO SALAS DE AULA E UMA BIBLIOTECA
NA COMUNIDADE DE SODRELANDIA NO MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BA.

;

íkM

í i.

Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos
no processo administrativo n° 37/2024, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto
Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no
Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem
como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços.
Parágrafo Segundo - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou
prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal n°
14.133/2021, será acordado novo Cronograma. atendido o interesse do CONTRATANTE.

1.1. Da Garantia Contratual:

Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA ofertou garantia contratual no
namodalidade de **.

1.1.1.

valor de
**

A garantia ofertada pela CONTRATADA será devolvida no prazo de até 30 (trinta) dias1.1.2.

corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

1.2. Das Exigências Técnicas:

A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações1.2.1.

contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo,
abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA recusará a obra se não estiver de acordo com as1.2.2.

especificações contidas no Anexo 1 do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo
custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.

A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos.1.2.3.

apurados na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato.

1.2.4.A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais,
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade
Técnica, junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto:

1.3.1. A execução da obra terá um prazo máximo de ( ) meses, para sua completa realização,
sendo que a vigência contratual será fixada em 06 (seis) meses após a conclusão da execução das
obras para sua completa realização, salvo interrupção autorizada pela contratante, por qualquer
motivo de força maior que venha ocorrer, conforme previsão do edital.

1.4. Do Prazo de Garantia:

1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos,
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

mm- ■
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DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DECLAUSULA SEGUNDA:

PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
2.

Pagará, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA, à CONTRATADA, pela
execução do objeto relacionado na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$_.

No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,
despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas,
emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte,
estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários
e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive
ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a
gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que
em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser
transferidos ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou
outras quaisquer decorrentes.

Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a
medição dos quantitativos efetivamente executados no período:

Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Secretaria
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer do MUNICÍPIO DE IPUPIARA e protocolado.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

Al® medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e2.5.

abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.

Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente
executados de acordo com o projeto;

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em
até 05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir
Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;

Após a análise do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, constatadas eventuais divergências, a
CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

Após 0 fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA autorizará a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento
juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período,
endereçando-a á Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras irá
remete-la à Divisão Financeira do MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o2.10.

protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias

2.11. Caso 0 objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o
Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.

Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias
GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo

2.12.

. ● ^
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de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço,
bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando
couber;

í#

Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de2.13.

conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,
constando o nome do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s)
número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);

As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao2.14.

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.

Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA da nota fiscal/fatura, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e
deverá estar referenciado á emissão da nota fiscal/fatura.

2.15.

Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o2.16.

prazo legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias
das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA
apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimento.

Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados2.17.

que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do
MUNICÍPIO DE IPUPIARA efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente,
sobre o valor faturado:

Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das2.18.

contribuições sociais incidentes sobre a fatura;

Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS2.19.

última competência, referentes aos seus empregados.

Flavendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o2.20.

recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que
comprovem tal pagamento ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA para fins de devolução da quantia retida.

Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no2.21.

prazo fixado, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:

2.22. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem
apresentados;

2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.

Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões2.24.

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a
CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão
contratual.

Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa2.25.

exclusiva da CONTRATADA.

, 'i 1
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1.13. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por
parte do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, o valor da parcela poderá ser atualizado —pro rata die - de
acordo com o IPCA (índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.

2.27. O MUNICÍPIO DE IPUPIARA poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer)
parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO DE IPUPIARA na
execução deste Contrato:

A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da

2.26.

2.28.

CONTRATADA.

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.

No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais2.30.

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que esta cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura
ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA o direito de rescindir o contrato.

3.CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO

2.31.

) meses, após a expedição da OrdemO prazo de execução da obra deverá ser de
de Serviço efetuada pelo Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE IPUPIARA.
3.1.

1.1. O objeto estará sujeito á conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com
ã proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA, em
seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade,
resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da
CONTRATADA;

3.2.

_.l. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias
após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado
assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as
correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará na
aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos
devidamente justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA

3.3.

Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica
suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m)
sanado(s) a(s) irregularidade(s).

3.4.

,.l. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA,
por escrito e protocolada mente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório
Final.

3.5.

Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA emitirá3.6.
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laudo de realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as^ exigências necessárias ás
eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.

Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA
receberá provisoriamente.

A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos
contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente
responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários,

mediante simples notificação do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, na qual assinalará
prazo para realização dos serviços apontados.

O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo
simples decurso doprazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:

Suspende o curso do prazo para o recebimentodefinitivo, a notificação do MUNICÍPIO DE
IPUPIARA, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou
outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIO DE
IPUPIARA ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;
3.11.

correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça
a correr tão logo o MUNICÍPIO DE IPUPIARA ateste a realização conforme do objeto contratado.

3.7.

3.8.

as suas expensas

3.9.

3.10.

Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a

4.CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E
INSTALAÇÕES

A CONTRATADA deverá utilizar nas obras apenas materiais e equipamentos em
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas á espécie,
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos
mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que

não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos
mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas
vezes quantas necessárias forem e apontara fiscalização do MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as atividades
necessárias:

4.4. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.

A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em
perfeita condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de
licitação e/ou no Contrato.

A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da
obra, conforme modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

4.7. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da
respectiva obra;

4.1.

4.2.

4.5.

4.6.

No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e4.8.

!i
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de firmas fornecedoras, após prévio consentimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos.

-1..
w

Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e
desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características
originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes
de qualquer modificação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÀO

5.1. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por interrnédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n°
12.846/2013, abstendo-se de práticascomo as seguintes;

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 5.6. No
tocante a licitações e contratos:

Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

5.9. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;

5.10. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.11.

ou celebrar contrato administrativo;

5.12. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

4.9.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.7.

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a5.13.

Administração Pública;

_.... Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
5.14.
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fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

6.CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna
e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às
exigências de limpeza, higiene e segurança;

Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem
nativa que tenham procedência legal;

Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado
para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que,
por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

Conferir destinação ambientaimente adequada dos resíduos da construção civil originários
da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA n° 307/2002, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:

Residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros;

Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

1

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da
Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso;

6.9.

Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo6.10.

órgão ambiental federal,estadual ou municipal.

7.CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de
Serviço para início da obra. a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o
Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE IPUPIARA para discussão e esclarecimentos que se
fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá
apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e
outras informações.

7.1.

i-
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A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA, enn um prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade
Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.

7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do
MUNICÍPIO DE IPUPIARA e/ou por profissional da área, designado pelo MUNICÍPIO DE
IPUPIARA, que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da
etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade pela obra.

O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um
Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos
incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo MUNICÍPIO
DE IPUPIARA sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is)
indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo
MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e á
disposição da fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o “Diário de Obra”.

A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos
consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras

providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA
com todos os õnus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável
por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA, coisa,
propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou
danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato,
correndo às suas expensas, sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO DE IPUPIARA, ressarcimento
ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.

A fiscalização do MUNICÍPIO DE IPUPIARA poderá paralisar as obras e/ou serviços a
qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do MUNICÍPIO
DE IPUPIARA, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os
parâmetros estabelecidos na legislação vigente:

Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do
MUNICÍPIO DE IPUPIARA determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando
manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao
meio ambiente.

7.2.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA não exonera nem diminui a
completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
Contratuais.

7.11.

Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federai n°7.12.

iliPSi m
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6.514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria n°
3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 - Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho
na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos
decorrentes incluídos no preço proposto.

A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus
funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a
legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e
documentação que comprove sua validade (CA- Certificado de Aprovação), de modo a garantir total
segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.13.

A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela7.14.

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de
segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas
necessárias.

7.15.

indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO DE IPUPIARA em seus processos, terão os valores
destas ações judiciais glosadosdos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de
fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando
judicialmente o MUNICÍPIO DE IPUPIARA for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.

Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação7.16.

judicial proposta contra o MUNICÍPIO DE IPUPIARA, em razão de atividades decorrentes do
contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os
chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo MUNICÍPIO DE IPUPIAFtA,
com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.

A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA.

7.17.

8.CLAUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das
hipóteses previstas no artigo 137 da LeiFederal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.

A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular
notificação ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e
desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das
seguintes hipóteses:

Supressão, por parte do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n°
14.133/2021;

8.1.

8.2.

8.3.

Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, por
prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

8.4.

!í«IÍB|ARM
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de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.

Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA por despesas de obras,
serviços ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

Não liberação pelo MUNICÍPIO DE IPUPIARA, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas
pelo contrato ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA relacionadas a desapropriação, a desocupação de
áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo
MUNICÍPIO DE IPUPIARA quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução dedisputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO DE IPUPIARA;
Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitrai, ou por decisãojudicial.

8.10.

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:

a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

8.11.

sem prejuízo dassanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do MUNICÍPIO DE IPUPIARA;
Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados naexecução do contrato e necessários à sua continuidade;

8.12. Execução da garantia contratual para:
a) Ressarcimento do MUNICÍPIO DE IPUPIARA por prejuízos decorrentes da não execução;
b) Pagamento de verbas trabaihistas, fundiárias e previdenciária s, quando cabível;
cjPagamento das multas devidas ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA;
d)Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

a)

b)

c)

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE IPUPIARA, o

A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE IPUPIARA poderá acarretar

a)

b)
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cabível;

8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
ao MUNICÍPIO DE IPUPIARA e das multas aplicadas.

9.CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas ás empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o caso. sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e
das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.

Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente a
CONTRATADA às seguintes multas:

9.3. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas.

9.2.

9.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo,

9.5. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno
direito pela Prefeitura Municipal de Ipupiara independente de interpelação ou notificação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

I - falência;

II- concordata;

III- insolvência;
IV - dissolução judicial ou extrajudicial; V - inobservância de dispositivos legais;
VI - inadimplemento de obrigação contratual.

9.6. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a
assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.

As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos

A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia
defesa, nos termos da legislação vigente.

Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado
referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser
compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1.

9.7.

9.8.

9.9.

As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Reserva Orçamentária:

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;

' I: m

1%mi mm-
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Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 1013 - Construção e/ou Reforma de Prédio Escolares
Sede e na Zona Rural.

Fonte; 1500.1001

Fonte: 1540.1070

Elemento da Despesa: 44.90.51.0000 - Obras e Instalação

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICÍPIO DE IPUPIARA obrigado
a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação
orçamentária.

iJJ

na

10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2024 - MUNICÍPIO DE IPUPIARA e a Proposta da
CONTRATADA, com todos os seus anexos.

Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste
Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE IPUPIARA ou na Proposta da
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo
firmado pelas mesmas.

10.4.

10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes ás Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da
Comarca de Poções como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.

10.8. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas
a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.

10.9. O MUNICÍPIO DE IPUPIARA designa como ÓRGÃO GESTOR, o Departamento de Obras,
que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como
quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA designa como ÓRGÃO GESTOR, a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão
atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento.

10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e
ulteriores alterações.

11. CLÁUSULA DÉCIMA primeira - DO FORO

10.10.
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11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos/BA como unico e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
lauES assinam as partes o presente Contrato que vai
lavrado em 03(tres) vias de igual teor e validade
e assinadas. na presença das testemunhas abaixo qualificadas

Ipupiara - BA de 2024.

MUNICÍPIO DE IPUPIARA

CNPJ:13.798.384/0001-81
Sr. ASCIR LEITE SANTOS

Prefeito Municipal
Responsável legal da CONTRATANTE

FUNDO MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ sob 0 n° 06.077.123/0001-07

Sr. Ageu Queiroz Silva Sodré

Co-Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxx

CNPJiXXXXXX

Sr. xxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
CPF:

2
CPF:
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